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LEI Nº 12.084, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza, em caráter excepcional, a pror-
rogação de contratos por tempo determinado 
firmados com fundamento nas alíneas d e h 
do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 467, de 2009, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art.1o Ficam os órgãos e entidades relacionados 
no Anexo desta Lei autorizados a prorrogar, em caráter 
excepcional e respeitado o prazo limite de 31 de julho 
de 2010, contratos por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interes-
se público, vigentes em 31 de julho de 2009, firmados 
com fundamento na alínea h do inciso VI do art. 2º da 
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independen-
temente da limitação prevista no inciso III do parágrafo 
único do art. 4º daquela Lei.

§ 1º os quantitativos de contratos passíveis de prorro-
gação e respectivos projetos de cooperação com organis-
mos internacionais com prazo determinado a que se acham 
vinculados são os relacionados no Anexo desta Lei.

§ 2º A autorização de que trata o caput é condi-
cionada à declaração da autoridade competente pela 
prorrogação, para cada projeto de cooperação com 
prazo determinado, da motivação da necessidade da 
prorrogação dos respectivos contratos temporários.

§ 3º A prorrogação não poderá ultrapassar a data 
limite de encerramento do projeto de cooperação.

Art. 2o Fica o Hospital das Forças Armadas do Mi-
nistério da Defesa autorizado a prorrogar, em caráter 
excepcional, até 31 de janeiro de 2010, os contratos por 
tempo determinado para atender a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, vigentes em 31 
de julho de 2009, firmados com fundamento na alínea d 
do inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, independentemente da limitação prevista no 
inciso I do parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Art. 3o Os Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, da Educação, da Ciência e Tec-
nologia, do Meio Ambiente e da Defesa deverão adotar 
as providências necessárias à melhoria da composição 
do quadro de pessoal efetivo dos órgãos e entidades 
referidos no Anexo desta Lei, de modo a não sofrerem 
prejuízo no desempenho de suas atividades após o 
encerramento dos contratos prorrogados.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 30 de outubro de 2009. 188o 
da Independência e 121o da República, – Senador José 
Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 768, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Colômbia sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, celebra-
do em Bogotá, em 19 de julho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Colômbia sobre Cooperação 
em Matéria de Defesa, celebrado em Bogotá, em 19 
de julho de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de outubro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 8-10-

2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 769, DE 2009(*)

Aprova o texto da Convenção Mul-
tilateral Ibero-americana de Segurança 
Social, celebrada em Santiago, em 10 de 
novembro de 2007, por ocasião da XVII 
Cúpula Ibero-americana de Chefes de Es-
tados e de Governo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção Mul-

tilateral Ibero-americana de Segurança Social, cele-

brada em Santiago, em 10 de novembro de 2007, por 
ocasião da XVII Cúpula Ibero-americana de Chefes de 
Estados e de Governo.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de outubro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 8-10-

2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 770, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMI-
GOS DE PIRANGUÇU para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Piranguçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 408, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária dos Amigos 
de Piranguçu para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Piranguçu, Estado de Minas 
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 771, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
associação COMUNITÁRIA NOSSA SENHO-
RA DA CONCEIÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Concei-
ção do Pará, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 427, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Nossa Senho-
ra da Conceição para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conceição do Pará, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 772, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
associação para o desenvolvimento 
esportivo, social e cultural – adesc 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Timon, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 769, de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação para o Desenvolvimento 
Esportivo, Social e Cultural – adesc para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Timon, 
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 773, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à associação cultural e folclórica 
bumba-meu-boi estrela de bequimão 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bequimão, Estado 
do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Folclórica Bum-
ba-Meu-Boi Estrela de Bequimão para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Bequimão, 
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 774, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ACOMJGEB – associação COMUNITÁRIA 
DA JUVENTUDE DE GOVERNADOR EUGÊ-
NIO BARROS – MA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Governador Eugênio Barros, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 736, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à ACOMJGEB – Associação Comunitária 
da Juventude de Governador Eugênio Barros – MA para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Governador Eugênio Barros, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 775, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à associação esportiva casa do fa-
zendeiro para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Balsas, 
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 333, de 22 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Esportiva Casa do Fazen-
deiro para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Balsas, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 776, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
PARAÍBA TV/FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Pitimbu, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 323 de 19 de junho de 2007, que outorga 
permissão à Paraíba TV/FM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Pitimbu, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 777, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à 102,3 FM COMUNICAÇÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Aurilân-
dia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 474, de 12 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à 102,3 FM Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Aurilândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 778, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SINAI DE RA-
DIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 855, de 21 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Sinai de 
Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e Ar-
tístico para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 779, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à associação COMUNITÁRIA idéias 
e ações dos nativos de rio de con-
tas para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rio de Contas, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 236, de 28 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Idéias e Ações 
dos Nativos de Rio de Contas para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio de Contas, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 780, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à associação beneficente maria 
amélia moura para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
Felipe, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 814, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Beneficente Maria Amélia 
Moura para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Felipe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 781, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à SOCIEDADE HABITACIONAL E URBANIS-
MO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Luz, Esta-
do da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 717, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Sociedade Habitacional e Urbanismo para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Luz, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 782, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Confresa, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 626, de 21 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Continental Comunicações Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Confresa, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 783, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO VERA LTDA. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Aripuanã, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 213, de 28 de maio de 2007, que outorga per-
missão à Rádio Vera Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Aripuanã, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 784, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à CLEVELAND FM LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Clevelândia, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 318, de 19 de junho de 2007, que outorga 
permissão à Cleveland FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Clevelândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 785, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TERRA MÃE 
– ACTMÃE para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santa Cruz 
Cabrália, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 639, de 20 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Terra Mãe – 
ACTMÃE para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Cruz Cabrália, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 786, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Pontes 
e Lacerda, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 204, de 3 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Continental Comunicações Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Pontes e Lacerda, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 787, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E ARTÍSTICA CAMPO DO TENENTE para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Campo do Tenente, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 165, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural e Ar-
tística Campo do Tenente para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Campo do Tenente, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 788, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
ASTRAL COMUNICAÇÕES LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Porte-
lândia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 237, de 24 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Astral Comunicações Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Portelândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 789, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à TV E RÁDIO CIDADE FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Itapaci, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 703, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à TV e Rádio Cidade FM para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapaci, 
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 790, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
COMUNIDADE DO BAIRRO SANTA TEREZI-
NHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Canas, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 419, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Comunidade do Bairro Santa Terezinha 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Canas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado 
Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 791, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RURAL DOS MORADO-
RES DE CANUDOS, AREIAS, MALHADA DE 
AREIA, E RIACHÃO DO PINTOR, MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO DAS NEVES/BAHIA – ARMO-
CAMP para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Riachão das 
Neves, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 28, de 15 de janeiro de 2004, que outorga 
autorização à Associação Rural dos Moradores de Ca-
nudos, Areias, Malhada de Areia, e Riachão do Pintor, 
Município de Riachão das Neves/Bahia – ARMOCAMP 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Riachão das Neves, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 792, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
E ALTERNATIVA SANTACLARENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santa Clara do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 455, de 17 de agosto de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Cultural Comunitária e 
Alternativa Santaclarense para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Santa Clara do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 793, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
CONSOLATA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Três 
de Maio, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 141, de 12 de abril de 2007, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Rádio Consolata FM 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 794, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL TURUÇU para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Turuçu, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 816, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Turuçu para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
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ço de radiodifusão comunitária na cidade de Turuçu, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 795, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO VERDES LAGOS LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 130, de 28 março de 2006, que outorga per-
missão à Rádio Verdes Lagos Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 796, DE 2009

Aprova o ato que outorga concessão 
à RÁDIO CALHANDRA AM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Uruguaiana, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 13 de junho de 2008, que outorga con-
cessão à Rádio Calhandra AM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 797, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO AMI-
GOS DO PINHAL FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Balneário Pinhal, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 693, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Rádio Amigos 
do Pinhal FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Balneário Pinhal, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado 
Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 798, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRÊS CACHOEIRAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Três Cachoeiras, Estado do 
Rio Grande do Sul.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 263, de 29 de maio de 2007, que outorga autorização à 
Associação de Comunicação Comunitária Três Cachoeiras 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Três Cachoeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 799, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ALTERNA-
TIVA DE TUCUNDUVA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Tu-
cunduva, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 853, de 21 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Alternati-
va de Tucunduva para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Tucunduva, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 800, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TANAJURA 
DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de For-
migueiro, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 598, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Tanajura de Ra-
diodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 801, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
ao INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E PESQUISA 
AMBIENTAL PLANETA VERDE para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 4, de 5 de janeiro de 2006, que outorga autorização 
ao Instituto de Educação e Pesquisa Ambiental Planeta 
Verde para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 802, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Irienó-
polis, Estado de Santa Catarina.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 607, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Gtoll Telecomunicações Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Irienópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 803, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ACAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
AMIGOS DE PARÁ DE MINAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.027, de 21 de dezembro de 2006, que ou-
torga autorização à ACAP – Associação Comunitária 
dos Amigos de Pará de Minas para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pará de Minas, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 804, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santa 
Adélia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 529, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Mega Canal de Catanduva Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Santa Adélia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 805, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à PLUS RADIODIFUSÃO LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Passo de 
Torres, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 536, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Plus Radiodifusão Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 806, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-
VIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 
DE PORTO MURTINHO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Porto 
Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul.



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  4343 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 234, de 28 de maio de 2007, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social de Porto Murtinho para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto 
Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 807, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO FENEBI 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na 
cidade de Sete Quedas, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 327, de 19 de junho de 2007, que outorga permissão 
à Rede de Rádio e Televisão Fenebi Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 808, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à rádio DIFUSORA OURO FINO 
ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em onda média na cidade de Ouro 
Fino, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 16 de julho de 2007, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Difusora Ouro Fino Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ouro 
Fino, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 809, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICEN-
TE para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de São Vicente, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 473, de 23 de agosto de 2007, que outorga 
autorização à Prefeitura Municipal de São Vicente para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de São Vicente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 810, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA DE VIÇOSA para executar serviço 
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de radiodifusão comunitária na cidade de 
Viçosa, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 495, de 5 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Viçosa para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 811, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO LEOPOLDINENSE PARA O DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Leopoldina, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 288, de 28 de junho de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifu-
são Leopoldinense para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Leopoldina, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 812, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
RADIOCLUBE DE QUEIMADOS para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Queimados, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 845, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Radioclube de Queimados para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Queimados, 
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 813, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
CHICO MENDES ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE IPATINGA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 619, de 8 de novembro de 2007, que outor-
ga autorização à Chico Mendes Associação Cultural 
Comunitária de Ipatinga para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ipatinga, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 814, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃO-
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ZINHO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bebedouro, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 486, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Sistema Radiodifusão de Sertãozinho 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 815, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PE-
QUENOS PRODUTORES DO SÍTIO OLHO 
D’ÁGUA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Calçado, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 426, de 8 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária dos Pequenos 
Produtores do Sítio Olho D’Água para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Calçado, Esta-
do de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 816, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS – PARÁ – 
ACCBJT para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bom Jesus 
do Tocantins, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 130, de 25 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural de 
Bom Jesus do Tocantins – Pará – ACCBJT para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bom 
Jesus do Tocantins, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 817, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BE-
TEL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Russas, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 647, de 24 de setembro de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Betel para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Russas, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 818, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à GUERREIROS DO SOL COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Beberibe, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 183, de 28 de abril de 2008, que outorga per-
missão à Guerreiros do Sol Comunicações Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Beberibe, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 819, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA DE PORTO REAL DO COLÉGIO para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Porto Real do Colégio, 
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 793, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária de Porto Real do Colégio para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Porto Real do 
Colégio, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 820, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO “HAMILTON DE BARROS LINS” 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Matriz de Camara-
gibe, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 757, de 18 de dezembro de 2007, que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária de Radiodifusão “Hamilton 
de Barros Lins” para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Matriz de Camaragibe, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 821, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ANEL DO 
BREJO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Catingueira, Estado da 
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 453, de 28 de agosto de 2003, que outorga permissão 
à Sistema de Comunicação Anel do Brejo Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Catingueira, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 822, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDREIRA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE MONTE 
HOREBE – PARAÍBA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Monte Horebe, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 168, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Pedreira para 
o Desenvolvimento de Monte Horebe – Paraíba para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Monte Horebe, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 823, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO 
DIFUSÃO FM CIDADE LIVRE DE LAGOA DO 
SÃO FRANCISCO – PI para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 791, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Rádio Difusão 
FM Cidade Livre de Lagoa do São Francisco – PI para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lagoa de São Francisco, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 824, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO 
DIFUSÃO DE CARRASCO BONITO (ACRADI-
CAB) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Carrasco Bonito, 
Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 420, de 2 de julho de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Rádio Difusão 
de Carrasco Bonito (ACRADICAB) para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Carrasco 
Bonito, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 825, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE ITIRAPUÃ para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Itirapuã, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 618, de 19 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Serviços de Informação 
Comunitária de Itirapuã para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Itirapuã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 826, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
CEARÁ MIRIM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ceará-
Mirim, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 823, de 20 de dezembro de 2007, que outorga autori-
zação à Associação Rádio Comunitária de Ceará Mirim 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 827, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESENVOL-
VIMENTO DE ROBERTO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pindorama, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 80, de 7 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Beneficente 
de Comunicação, Cultura e Desenvolvimento de Ro-
berto para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pindorama, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 828, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE APOIO A JUVENTUDE 
E AO ESPORTE DE SANTA TEREZINHA DO 
TOCANTINS (AAJEST) para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Terezinha do Tocantins, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 118, de 20 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Apoio a Juventude e ao 
Esporte de Santa Terezinha do Tocantins (AAJEST) 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Terezinha do Tocantins, Estado do 
Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 829, DE 2009

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à EMPRESA FLUMINENSE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 790, de 25 de novembro de 2008, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 24 de setembro de 
2004, a permissão outorgada à Empresa Fluminen-
se de Comunicação Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
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frequência modulada na cidade de Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 830, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MANOEL 
RÉGIS DA SILVA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Te-
rezinha, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 786, de 20 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Ma-
noel Régis da Silva para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Terezinha, Estado de 
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 831, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTU-
RAL TABIRENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade Tabira, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 632, de 19 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural Ta-

birense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Tabira, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 832, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
ALVORECER COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Bom Je-
sus de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 395, de 3 de novembro de 2004, que outorga 
permissão à Alvorecer Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Bom Jesus de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 833, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO E TV FAROL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 254, de 24 de abril de 2006, que outorga 
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permissão à Rádio e TV Farol da Comunicação Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 834, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO De RÁDIO COMUNITÁRIA 
DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 
– PI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Francisco de 
Assis do Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 359, de 28 de junho de 2007, que outorga au-
torização à Associação de Rádio Comunitária de São 
Francisco de Assis do Piauí – PI para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Francisco 
de Assis do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 835, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à associação COMUNITÁRIA do Cen-
tro urbano de nova lacerda para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nova Lacerda, Estado de 
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 579, de 15 de setembro de 2006, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária do Centro Urbano de 
Nova Lacerda para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 836, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Itaúba, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 169, de 3 de abril de 2006, que outorga per-
missão à Sampaio & Martins Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 837, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOVIMEN-
TO RÁDIO VALE DO RIO BUGRES FM para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barra do Bugres, Estado 
de Mato Grosso.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 171, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Movimento 
Rádio Vale do Rio Bugres FM para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Barra do Bugres, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 838, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
BONÓPOLIS para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Bonó-
polis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 133, de 11 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Rádio Comunitária de Bo-
nópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Bonópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 839, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA PARAÍSO FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mascote, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 155, de 4 de abril de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Paraíso FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Mascote, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 840, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARZA-
GÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Marzagão, Esta-
do de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 420, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Marzagão 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Marzagão, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 841, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à FM INDUSTRIAL LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Barreiras, Estado 
da Bahia.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 129, de 28 de março de 2006, que outorga 
permissão à FM Industrial Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Barreiras, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 842, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MIRAN-
TE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Mirante, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 718, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Mirante para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Mirante, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 843, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNI-
TÁRIO BENEFICENTE CULTURAL RÁDIO 
CANAVIEIRAS – FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Canavieiras, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 790, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação e Movimento Comunitário 
Beneficente Cultural Rádio Canavieiras – FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Canavieiras, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 844, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA, CULTURAL E IN-
FORMATIVA FREIROGERIENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 753, de 24 de outubro de 2006, que outorga autoriza-
ção à Associação Educativa, Cultural e Informativa Frei-
rogeriense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Frei Rogério, Estado Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 845, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO SEM FRONTEIRAS FM LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Sarandi, 
Estado do Rio Grande do Sul.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 497, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio sem Fronteiras FM Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 846, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO CULTURA DE ARVOREZINHA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Anta 
Gorda, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 522, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Anta Gorda, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 847, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
TRADICIONAL FM LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Arroio Grande, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 540, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Tradicional FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 848, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO IBIRAPUITENSE DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA – AIRC para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ibirapuitã, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 649, de 21 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Ibirapuitense de Radiodifusão 
Comunitária – AIRC para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ibirapuitã, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 849, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍ-
PIO DE IBIRAIARAS para executar serviço 
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de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ibiraiaras, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 249, de 29 de maio de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária do Município 
de Ibiraiaras para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ibiraiaras, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 850, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
INTEGRAÇÃO FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pon-
te Alta, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 135, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária e Cultural In-
tegração FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ponte Alta, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 851, DE 2009

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à rádio cidade de costa 
rica ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº de 226, de 18 de abril de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 25 de março de 2001, a per-
missão outorgada à Rádio Cidade de Costa Rica Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 852, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CRISTAL DO SUL para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cristal do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 747, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Cristal do Sul para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cristal do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 853, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
PERSPECTIVA COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Vera 
Cruz, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 346, de 28 de junho de 2007, que outorga 
permissão à Perspectiva Comunicações Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Vera Cruz, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 854, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO DUNAS FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Chuí, Estado 
do Rio Grande Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 377, de 13 de julho de 2007, que outorga 
permissão à Rádio Dunas FM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Chuí, Estado do Rio Grande Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 855, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA LUZ 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Luz, Esta-
do da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 369, de 4 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Rádio Comunitária Santa Luz FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Luz, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 856, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JACUIENSE 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Jacuí, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 406, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Jacuiense para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Jacuí, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 857, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DUOBARRENSE DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DUAS BARRAS – 
RJ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Duas Barras, Es-
tado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 794, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Duobarrense de Radiodifu-
são Comunitária Duas Barras – RJ para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Duas Barras, 
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 858, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Medeiros, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 606, de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Sistema Radiodifusão de Sertãozinho 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Medeiros, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 859, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO PIRACI-
CABA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍS-
TICO E CULTURAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
Piracicaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 609, de 5 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Rio Piracicaba 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
Piracicaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 860, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à SUPER DIFUSORA AM LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Ribeirão 
Grande, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 226, de 28 de maio de 2007, que outorga per-
missão à Super Difusora AM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 861, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAPEVENCE 
DE RADIODIFUSÃO – ACIR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Itapeva, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 401, de 24 de julho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Itapevence 
de Radiodifusão – ACIR para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Itapeva, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 862, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à FUNDAÇÃO SAGRADO CORA-
ÇÃO DE JESUS DE UNIÃO DA VITÓRIA para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de União da Vitória, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 13 de dezembro de 2006, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a 
concessão outorgada à Fundação Sagrado Coração 
de Jesus de União da Vitória para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de União da Vitória, Estado do 
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 863, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA ECOLÓGICA JARDIM GUAPIMIRIM 
– RÁDIO JG FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gua-
pimirim, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 159, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria Ecológica Jardim Guapimirim – Rádio JG FM para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 864, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA EDWI-
GES para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Odessa, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 26, de 7 de fevereiro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Santa Edwiges 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Odessa, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 865, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACR ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
trópolis, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 44, de 15 de janeiro de 2004, que outorga 
autorização à ACR Associação Comunitária de Radio-
difusão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 866, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS 
DE JARDIM ALEGRE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 870, de 24 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária dos Amigos de 
Jardim Alegre para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 867, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cruzeiro do Iguaçu, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 871, de 24 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Cultural 
e Artística de Cruzeiro do Iguaçu para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Cruzeiro do 
Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 868, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE SÃO JOÃO DA SERRA 
NEGRA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Patrocínio, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 625, de 13 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Conselho de Desenvolvimento Comuni-
tário de São João da Serra Negra para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Patrocínio, 
Estado de Minas Gerais.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 869, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA DE CAARAPÓ-ARCOC para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Caarapó, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 486, de 12 de agosto de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Caarapó-ARCOC para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Caarapó, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 870, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à CENTRO CULTURAL DE JOSENÓPOLIS 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Josenópolis, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 479, de 22 de setembro de 2003, que outor-
ga autorização à Centro Cultural de Josenópolis para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-

dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Josenópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 871, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E INFORMA-
ÇÃO DE BRASIL NOVO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Brasil Novo, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 544, de 27 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Cultura e Informação de 
Brasil Novo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Brasil Novo, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 872, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
FONTE E VIDA DO EMBU para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Embu, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 53, de 15 de fevereiro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Fonte 
e Vida do Embu para executar, por 10 (dez) anos, sem 
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direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Embu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-

nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 

e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 

Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 873, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-

ção à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DO SETOR NORTE para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de 

Almas, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 148, de 12 de abril de 2007, que outorga 

autorização à Associação dos Moradores do Setor 

Norte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Almas, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-

nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 874, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE QUIXE-
RAMOBIM para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Quixera-
mobim, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 739, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Quixeramo-
bim para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 875, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
CONCORDIENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Con-
córdia do Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 277, de 5 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação da Rádio Comunitária Con-
cordiense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Concórdia do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
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termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 876, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ-CIDA-
DANIA DE CROATÁ II para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pacajus, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 211, de 28 de abril de 2004, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Pró-Cidadania de 
Croatá II para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pacajus, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 877, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à CENTRO COMUNITÁRIO ESPERANÇA 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Miranorte, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 608, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Centro Comunitário Esperança para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Miranorte, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 878, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
NOVA PRATA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova 
Prata, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 260, de 29 de maio de 2007, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Prata para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Prata, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 879, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CONCEIÇÃO – ARCOM 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Conceição, Estado 
da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 795, de 20 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação de Radiodifusão Co-
munitária de Conceição – ARCOM para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Conceição, 
Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 880, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE PADRE CÍ-
CERO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Joaquim Gomes, 
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 54, de 5 de março de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunidade Padre Cícero 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Joaquim Gomes, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 881, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
NOVA BIRIGUI para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Birigui, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 119, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária Nova 
Birigui para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Birigui, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 882, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REMAN-
SO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Quixeramobim, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 594, de 24 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Remanso para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Quixeramobim, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 883, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à FUNDAÇÃO FRANCISCO FERREIRA DE 
LIMA DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, 
A INFÂNCIA, AO IDOSO E A NATUREZA – 
FUNPROMIN para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Bom 
Sucesso, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 550, de 5 de novembro de 2003, que outorga autoriza-
ção à Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção 
a Maternidade, a Infância, ao Idoso e a Natureza – FUN-
PROMIN para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Bom Sucesso, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 884, DE 2009

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada À EMPRESA PAULISTA DE 
TELEVISÃO S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de novembro de 2008, que renova por 
15 (quinze) anos, a partir de 12 de fevereiro de 2006, 
a concessão outorgada à Empresa Paulista de Televi-
são S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 885, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO ROSANENSE DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL – ARCOS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Rosana, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 263, de 15 de maio de 2008, que outorga au-
torização à Associação Rosanense de Comunicação 
Social -ARCOS para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Rosana, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 886, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESEN-
VOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Lagoa da Canoa, Estado 
de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 864, de 24 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária do Desenvol-
vimento Cultural e Social do Município de Lagoa da 
Canoa para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Lagoa da Canoa, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 887, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO MAGUARI DE BATURITÉ LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Ipu, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.801, de 11 de dezembro de 2002, que 
outorga permissão à Rádio Maguari de Baturité Ltda. 
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para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Ipu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 888, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS 
DE HORIZONTE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ho-
rizonte, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 640, de 24 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural dos Amigos de Ho-
rizonte para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Horizonte, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 889, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA MAIS ESPERANÇA FM para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Barra de Guabiraba, Estado de 
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 119, de 23 de março de 2006, que outorga 

autorização à Associação Radiodifusão Comunitária 
Mais Esperança FM para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Barra de Guabiraba, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 890, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE “POETA BER-
NARDINO VALENÇA BORBA” para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cortês, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 120, de 23 de março de 2006, que outorga au-
torização à Associação Beneficente “Poeta Bernardino 
Valença Borba” para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cortês, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 891, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
COMUNICADORES DO CAPUAN – AMCC 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Caucaia, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 863, de 24 de dezembro de 2007, que ou-
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torga autorização à Associação dos Moradores e Co-
municadores do Capuan – AMCC para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Caucaia, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 892, DE 2009(*)

Aprova o texto da Convenção nº 185 
(revisada) da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e anexos, adotada durante a 
91ª Conferência Internacional do Trabalho 
daquela Organização, realizada em 2003, 
em Genebra, a qual trata do novo Documen-
to de Identidade do Trabalhador Marítimo, 
com vistas na sua ratificação e entrada em 
vigor no Brasil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção nº 185 

(revisada) da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e anexos, adotada durante a 91ª Conferência In-
ternacional do Trabalho daquela Organização, realizada 
em 2003, em Genebra, a qual trata do novo Documento 
de Identidade do Trabalhador Marítimo, com vistas na 
sua ratificação e entrada em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
28/05/2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 893, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coope-
ração Técnica na Área do Turismo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Equador, cele-
brado em 4 de abril de 2007, em Brasília.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração Técnica na Área do Turismo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Equador, celebrado em 4 de abril de 2007, 
em Brasília.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
28/05/2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 894, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Extradi-
ção entre a República Federativa do Brasil 
e a República de Moçambique, assinado em 
Maputo, em 6 de julho de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Ex-

tradição entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Moçambique, assinado em Maputo, em 
6 de julho de 2007.
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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
28/05/2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 895, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Suriname sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, assinado 
em Paramaribo, em 22 de abril de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República do Suriname sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, assinado em Paramaribo, em 22 
de abril de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
24/06/2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 

e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 

Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 896, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo Básico de 

Cooperação Técnica entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Gover-

no do Burquina Faso, assinado em Brasília, 

em 30 de agosto de 2005.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Burquina Faso, 

assinado em Brasília, em 30 de agosto de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-

tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 

art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 

– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-

deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 

19/08/2009.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 897, DE 2009(*)

Aprova o texto do Memorando de En-
tendimento entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a União Econômica 
e Monetária do Oeste Africano na Área de 
Biocombustíveis, celebrado em Uagadugu, 
em 15 de outubro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de 

Entendimento entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e a União Econômica e Monetária do Oeste 
Africano na Área de Biocombustíveis, celebrado em 
Uagadugu, em 15 de outubro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Memorando, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
19/08/2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 898, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile sobre Coo-
peração em Matéria de Defesa, assinado em 
Santiago, em 3 de dezembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República do Chile sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, assinado em Santiago, em 3 de 
dezembro de 2007. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de novembro de 2009. 
– Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de 
04/09/2009.
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(Inicia-se a Sessão às 12 horas e 33 minu-
tos e Encerra-se às 14 horas e 28 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimen-
to das sras. E dos srs. Senadores:

Ata da 32ª Sessão Conjunta, 
em 25 de novembro de 2009

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura
Presidência dos Srs. Marco Maia.
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É o seguinte o registro de comparecimen-

to das sras. E dos srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Há 
número regimental. Declaro, portanto, aberta a sessão.

Nós não temos ainda quorum para votação, mas 
vamos fazer a leitura de expedientes e, ao mesmo 
tempo, abrir também para as intervenções dos Parla-
mentares inscritos. 

Faremos, primeiro, leitura da indicação de mem-
bros para Comissão Mista.

É lido o seguinte:

OF/LID/Nº 300/2009

Brasília, 24 de novembro de 2009

Assunto: Indicação de membros para Comissão Mista

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os deputados Humberto 

Souto – PPS/MG e Cezar Silvestri –PPS/PR, como titular 

e suplente, respectivamente, em substituição aos Depu-
tados Fernando Coruja e Arnaldo Jardim, para integrarem 
a Comissão Mista destinada a proferir parecer à MP nº 
471/2009, que “Altere as Leis nºs 9.440, de 14 de março de 
1997, e 9.826, de 23 de agosto de 1999, que estabelecem 
incentivos fiscais para o desenvolvimento regional.

Atenciosamente, Deputado Fernando Coruja, 
Líder do PPS.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Vamos considerar como lidos os Vetos de nºs 48 a 
50, de 2009.

São os seguintes os vetos:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Portanto, inicia a contagem dos prazos a partir deste 
momento. São dados como lidos, portanto, os Vetos 
Parciais de nºs 48 a 50.

Aliás, o Veto nº 50, de 2009, é um veto total, o 
veto nº 50, de 2009, (Mensagem nº 183/2009), acos-
tado ao Projeto de lei do Senado nº 218, de 1999, que 
denomina Senador João Calmon a Escola Técnica Fe-
deral do Espírito Santo, UnED de Colatina.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Ainda de acordo com o disposto no § 2º, art. 104, do 
Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 2000 – 
CN, ficam assim constituídas as Comissões Mistas 
incumbidas de relatar os vetos

– Veto Parcial n° 48: os Senadores Romero Jucá, 
João Tenório, Inácio Arruda e José Nery e os 
Deputados Eduardo Cunha, Eduardo Valverde, 
Duarte Nogueira e Sandro Mabel.

– Veto Parcial nº 49: Senadores Geraldo Mesquita 
Júnior, Rosalba Ciarlini, Marcelo Crivella e Ma-
rina Silva, e os Deputados Geraldo Resende, 
Geraldo Magela, Narcio Rodrigues e Francisco 
Rodrigues.

– Veto Total nº 50: Senadores Renan Calheiros, Lu-
cia Vânia, Aloizio Mercadante e Mão Santa, e 
os Deputados Professor Sétimo, Emiliano José, 
Zenaldo Coutinho e Gonzaga Patriota.

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, 
as Comissões Mistas deverão apresentar os relatórios 
sobre os vetos até o dia 15 de dezembro de 2009.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 
Federal encerrar-se-á em 4 de fevereiro de 2010.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
parecer vai à publicação.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT. RS) – Pois 
não, Deputado. 

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – V. Exª já 
concluiu a leitura dos vetos?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Já.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Permita-me 
uma ponderação sobre essa matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Penso que foram várias 
também, em cumprimento à Constituição, as indica-
ções de Deputados e Senadores para a Comissão 
Mista que tem de examinar cada um dos vetos antes 
de fazer um relatório. 

Nesses tempos que vivemos, se nós não tivés-
semos já constatado a enorme evolução da ciência 
e da tecnologia – o mundo não é mais concreto, ele 
também é virtual –, eu diria que inventamos o campo 
da virtualidade, porque essas comissões, parece-me, 
são essencialmente virtuais, elas não se concretizam. 
Sr. Presidente, gostaria de saber se é possível obter 
informações sobre as reuniões havidas nessas comis-
sões – esse é o primeiro ponto. 

O segundo ponto: V. Exª recebeu alguma informa-
ção da Presidência do Congresso, do Senador Sarney, 
sobre a organização de pauta especificamente para o 
exame de vetos? 

São essas as duas ponderações iniciais que 
gostaria de fazer. Trata-se de saber se as comissões 
são virtuais ou não, se elas se oficializam, se elas têm 
exercido seu papel constitucional, e, em segundo lu-
gar, de saber sobre o exame dos vetos, que também 
tem acolhida no art. 166 da Constituição, tem respaldo, 
portanto, numa diretriz constitucional, para que sejam 
apreciados em 15 dias após sua chegada, ou melhor, 
30 dias a partir de sua chegada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RJ) – 
Deputado Otavio Leite, todas as comissões que são 
criadas e constituídas pela Casa são criadas e cons-
tituídas com base no Regimento, com base na Consti-
tuição, com base na norma legal. A norma legal prevê, 
inclusive, quem deve ter a responsabilidade de convocar 
a primeira reunião, eleger o Relator e o Presidente e 
promover o debate, que é o Deputado ou Parlamentar 
mais antigo indicado para compor essas comissões. 

Portanto, todas as comissões que são criadas nesta 
Casa produzem relatórios que são utilizados como re-
ferência para as votações executadas no plenário. 

A Presidência, portanto, não é conhecedora de 
comissões virtuais. Elas existem, são nomeadas e, se 
não acontecem, é por livre e espontânea responsabi-
lidade dos Srs. Parlamentares que têm a incumbên-
cia de fazer as reuniões, discutir os pareceres, fazer 
o relatório e aprovar os relatórios nessas comissões, 
até porque os vetos, quando vêm para votação, estão 
munidos dos respectivos relatórios produzidos pelas 
comissões.

Vou acatar o seu questionamento, vamos ver a 
viabilidade de propiciar um relatório para V. Exª sobre 
a existência dessas reuniões aqui na Casa, na Câma-
ra ou no Senado.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Gostaria 
apenas de sugerir a V. Exª que, quando da nomeação 
dessas comissões, identificado o Parlamentar mais 
idoso, seja mandado expediente a cada um de seus 
componentes para que, por sua vez...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RJ) – Isso 
é providenciado imediatamente, administrativamente. 
Todos os Parlamentares que compõem comissões são 
informados de que compõem essas comissões e sabem 
de sua responsabilidade. Isso é feito dessa forma.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Passe te-
legrama também, Sr. Presidente, se for o caso.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem. Gostaria de saber se V. Exª vai 
iniciar as breves comunicações neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
partir do momento em que terminar a leitura dos pare-
ceres e dos encaminhamentos burocráticos em relação 
ao Congresso e antes de iniciar a Ordem do Dia com 
o quorum do Senado.

Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 3, DE 2009

Parecer nº 3, de 2009, da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização sobre a 
Mensagem nº 40, de 2008, que encaminha ao Con-
gresso Nacional, nos termos do §2º do art. 2º da Lei nº 
11.514, de 13 de agosto de 2007, o relatório de ava-
liação do cumprimento da meta do superávit primário 
do primeiro quadrimestre de 2008, concluindo pelo 
arquivamento da matéria.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
parecer vai à publicação, e a matéria vai, logo após, 
ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Concluída esta parte, nós vamos abrir para as Bre-
ves Comunicações até que nós tenhamos quorum no 
Senado para dar início à Ordem do Dia da sessão do 
Congresso.

O primeiro a falar...
O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – Sr. 

Presidente, só uma informação: o quorum da Câmara 
já está consolidado?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Já: 322 Parlamentares.

O primeiro orador inscrito é o Deputado Eduar-
do Valverde.

O SR. GERSON PERES (PP – PA. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. 
Senadores, vou fazer duas breves comunicações. A 
primeira se refere... Eu não vou pedir aqui que sejam 
inseridos recursos ou que sejam suplementados recur-
sos relativamente às nossas emendas, mas vou pedir 
aos Senadores, uma vez que esta sessão vai discutir 
e aprovar apenas os créditos suplementares, que, na 
próxima reunião da semana que vem, as emendas... 
Segundo informação prestada pelo Líder do Governo 
Gilmar Machado a mim... Então, eu vim fazer a comuni-
cação nesta sessão de que estou postulando a inclusão 
da minha emenda ao Orçamento de 2009, aprovada 
no PPA, a fim de que ela prossiga gerando os efeitos 
da execução da obra que já está iniciada no Pará na 
Rodovia 308, também conhecida como Transamazô-
nica, que liga Bragança, no Estado do Pará, à cidade 
de Viseu, também no Estado do Pará, e ao Estado do 
Maranhão, portanto ao Nordeste.

Espero que o Congresso respeite o princípio 
constitucional expresso pelo art. 167, que rege que 
nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia in-
clusão no Plano Plurianual ou sem lei que autorize a 
inclusão. Portanto, peço apoio para as ações do PPA 
– a inclusão poderá ocorrer por intermédio de leis de 
créditos especiais. Essa é uma comunicação.

A segunda, Sr. Presidente, é mais singela. Eu 
não me sentiria bem se não dissesse aqui o que pen-
so acerca da declaração do Governador do Rio de 
Janeiro Sérgio Cabral. Ele deve estar equivocado ou 
muito emocionado para usar da arrogância do poder 
e dizer, sobre os Deputados, que estariam roubando 
o Rio de Janeiro.

Eu acho que essas palavras não condizem com 
a posição de Governador do Estado mais politizado 
do Brasil. A resposta poderia ser também a seguinte: 

não estará o Governador Sérgio Cabral roubando os 
brasileiros e desrespeitando o art. 3º da Constituição, 
que preconiza que o Estado deve pautar-se pela re-
dução das desigualdades sociais e pela redução das 
desigualdades regionais? O Brasil, Sr. Presidente, tem 
dois Brasis – isso não se pode negar –: o primeiro é 
formado pelas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, e o segundo, pelas Regiões Sul e Sudeste. Há 
desigualdades ou não há? Há. 

O Presidente Lula tem sido muito feliz ao pro-
porcionar trabalho no sentido de reduzir as desigual-
dades e foi mais feliz ao preconizar a igualdade e a 
flexibilização dos royalties no pré-sal. O pré-sal é uma 
nova regra. Respeitem as normas dos royalties que 
constituem direito adquirido para os Estados do Rio 
de Janeiro, São Paulo e Espírito Santo. Respeitem es-
ses princípios dos royalties, mas, daqui para a frente, 
o Presidente Lula abre um espaço muito grande para 
o cumprimento do art. 3º da Constituição, que é um 
dispositivo básico.

Portanto, Governador Sérgio Cabral, pelo respeito 
que lhe tributamos, digo que nós não merecemos de 
V. Exª um pronunciamento tão rigoroso, injusto e cruel 
contra os Deputados brasileiros, que têm o dever de 
reduzir as desigualdades regionais por meio de leis, 
por meio de emendas à Constituição.

Eram essas as breves comunicações que eu que-
ria fazer, Sr. Presidente, registrando protesto respeitoso 
contra as palavras de um Governador novo, que vinha 
trabalhando bem, mas agora escorregou e cometeu um 
pecado mortal contra os Deputados brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Gerson Peres, muito obrigado.

Já temos o quorum regimental: 41 Senadores...
O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Pre-

sidente...
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 

– ...e 328 Deputados e Deputadas. Vamos passar à 
Ordem do Dia. 

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Pre-
sidente, peço que seja dado como lido, pelo menos, 
para registrar...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Já 
está dado como lido, pode passar aqui para...

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Eu gos-
taria de fazer um registro antes de V. Exª começar a 
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Um 
minuto só. Depois passaremos à Ordem do Dia.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, quero deixar registrada 
nos Anais desta Casa a arbitrariedade que foi come-
tida contra a Associação dos Professores do Estado 
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de São Paulo, que foi condenada, através de processo 
movido pelo Ministério Público de São Paulo, a pagar 
uma indenização de R$1,2 milhão por ter patrocina-
do uma assembleia de professores, com milhares de 
professores, na Avenida Paulista, em São Paulo, con-
tra um projeto de lei complementar que ameaçava 
desempregar 120 mil docentes admitidos em caráter 
temporário.

A APEOESP é o Sindicato dos Professores do 
Estado e estava no seu dever constitucional de defen-
der os interesses da educação pública e da categoria 
e de garantir que esses direitos sejam respeitados. 
Estamos assistindo a uma brutal criminalização do 
movimento social e neste momento, inclusive, estão 
arrestando bens do Sindicato dos Professores e do 
seu ex-presidente, Professor Carlos Ramiro, para o 
pagamento dessa indenização.

Há uma grande mobilização em todo Sindicato 
de São Paulo. É o repúdio que nós queremos deixar 
a esse tipo de criminalização do movimento popular 
social e sindical. Não é possível que uma entidade 
representativa, que vai defender os interesses dos 
professores, seja punida dessa maneira. Há milhares 
de manifestações que ocorrem na Av. Paulista. E esse 
processo resultou nesse desastre. Certamente, a mo-
bilização deve levar a que outra instância da Justiça 
revogue esse processo; mas já estão sendo arresta-
dos os bens. 

Por isso, nós queríamos deixar registrado nosso 
repúdio e solicitamos que nosso documento, em defe-
sa da APEOESP e dos direitos dos professores, seja 
registrado na íntegra.

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia. PT – RS) – 
Passa-se à

ORDEM DO DIA.

Item 1:

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 38, de 2009, do Congresso Nacional, 
que abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Previ-
dência Social e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, crédito suplementar no va-
lor global de R$597.937.321,00 (quinhentos 
e noventa e sete milhões, novecentos e trinta 
e sete mil, trezentos e vinte e um reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das, dependendo de parecer a ser proferido em Ple-
nário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Gilmar 
Machado para proferir o parecer.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Eu gostaria de propor a V. Exª que nós pudésse-
mos ouvir, do Líder do Governo, o acordo que existe 
para esta sessão do Congresso, para que nós pudés-
semos estabelecer uma regra de procedimento para 
que o trabalho pudesse fluir de forma a obedecer ao 
acordo que firmamos ontem.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, ontem nós tivemos 
uma reunião e estabelecemos o seguinte...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Nós 
estaremos votando hoje os relatórios referentes aos 
créditos que dizem respeito a pagamento de pesso-
al, de pensões. Votaremos os créditos da Agricultura, 
votaremos o crédito da Educação. E, como teve um 
problema aqui em um crédito de pessoal, nós vamos 
substituir o Crédito nº 53 pelo Crédito nº 51. Deputado 
Humberto Souto concordou em retirar o dele hoje, o de 
nº 53, e substituir pelo Crédito de nº 51, cujos recursos 
são para o Comando da Aeronáutica.

Além disso, nós tínhamos o Crédito de nº 90, 
que é alteração da LDO. Mas não chegamos ainda 
a um entendimento, porque esse crédito diz respeito 
à alteração da LDO que vai possibilitar que nós pos-
samos atender aos novos Deputados que chegaram 
a esta Casa e que não tinham emenda e que estão 
prejudicados. Para que nós possamos permitir que 
eles passem a ter emendas, nós temos que votar a 
alteração da LDO. 

Então, há um compromisso da Oposição de que 
hoje à tarde, na Comissão Mista, nós coloquemos 
essa alteração da LDO para que, na próxima reunião 
do Congresso, possamos votar a mudança da LDO e 
também o Crédito de nº 95, que é exatamente o crédi-
to que vai ter... Nós temos que alterar a LDO, para eu 
ter o financeiro para fazer o pagamento das emendas 
aos Parlamentares que chegaram agora à Casa. São 
entre 35 e 40 novos Parlamentares que estão nessa 
situação ou que estão substituindo, estão exercendo 
mandato por parlamentar que está no exercício de 
Secretaria ou Parlamentares que assumiram, agora, 
em lugar de algum outro Parlamentar, mas que não 
puderam apresentar emenda.

Então, foi esse o acordo que fizemos, atendendo 
não só aos pedidos da Oposição e aos da base, mas 
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também resolvendo, em parte, o problema dos Parla-
mentares novos que chegaram à Casa.

Esse é o acordo que nós fizemos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Então, Deputado Gilmar Machado, ficariam os PLNs 
nºs 38, 52, 51....

Deputado Gilmar Machado, preste atenção 
aqui...

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – O 
51 nós não acordamos ainda.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Ficariam o 38, o 52...

O SR. ABELARDO LUPION (DEM – PR) – Não 
fomos nem consultados a respeito do 51. O PSDB fez 
um acordo, e nós estamos aqui – o Líder acabou de 
sair do plenário. Eu vou consultar o Líder sobre o 51. 
O compromisso que nós temos é com o 38, o 52, o 60, 
o 67, o 79 e o 80. Esses foram acordados. O 51 não 
entrou na composição.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Se de-
pois tiver o entendimento, entra esse próximo. Para 
nós, está correto.

O SR. ABELARDO LUPION (DEM – PR) – Sr. 
Presidente, podemos deixar por último este, enquan-
to consulto o Líder, e vamos começar a votar pelo nº 
38...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Eu 
consulto V. Exªs se nós podemos votar como um acordo, 
se podemos votar sem a existência de oradores para 
falarem contra ou a favor ou discutir, porque nós temos 
um tempo aqui, até as duas horas da tarde...

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente, nós estamos tentando fazer isso. Ao falar 
a respeito do acordo feito, nós citaremos o que iremos 
votar, para dispensar que discutamos cada um dos itens 
da pauta. Portanto, em nome do PSDB, quero que V. 
Exª me permita dizer o que no acordo nós estamos 
dispostos a votar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Narcio Rodrigues.

O SR. NARCIO RODRIGUES (PSDB – MG. Sem 
revisão do orador.) – Conforme disse o Deputado Gil-
mar Machado, fizemos uma reunião ontem, Sr. Presi-
dente, tentando reinaugurar o diálogo com o Governo, 
que não vem cumprindo nenhum dos compromissos 
que tem feito com a Oposição. Então, que se entenda 
aqui – quero deixar isto muito claro – que esse gesto 
que estamos fazendo é na tentativa de restabelecer 
o diálogo. 

O Governo firmou conosco compromissos que 
datam dos dias 30/11 e 8/12. Portanto, quero deixar 
claro que estamos fazendo um gesto de boa vontade. 
Vários Ministros têm nos ligado no sentido de que apro-

vemos esses PLNs. Temos toda boa vontade, mas a 
dificuldade de atendimento do Governo aos pleitos que 
a Oposição tem apresentado – são todos republicanos 
– é que tem impedido a votação dessas matérias. 

Portanto, para hoje, o compromisso que fizemos 
é de votarmos os Itens 38, 60, 67, 52, 79 e 80 e aceita-
mos a proposta que nos foi trazida, de substituição do 
Item 53 pelo 51. Agora, em relação ao Item 90, eu dis-
se ontem para o líder Gilmar, pela liderança do PSDB, 
que isso não é PLN, é um projeto de lei. A liderança do 
PSDB aceita discutir a inclusão na pauta desse Item 
na Comissão de Orçamento. Esse assunto tem de ser 
tratado lá primeiro para depois vir a plenário, já que se 
trata de um projeto de lei.

É preciso dizer que o líder está equivocado. O lí-
der Gilmar, ao dizer que é preciso votar esse item para 
atender às emendas, está se equivocando. Na verdade, 
essa matéria trata da LDO de 2010, e o atendimento 
dos Deputados novos aqui é do Orçamento de 2009. 

Portanto, não vamos confundir uma coisa com a 
outra. Vamos tratar da questão de 2010 lá na Comissão 
e depois trazer para o plenário. Essa é a questão.

Quero dizer, Sr. Presidente, que há boa vontade 
nossa. O gesto de deixar que esta sessão aconteça 
é uma manifestação do PSDB na direção de reabrir o 
diálogo com o Governo. Esperamos reciprocidade para 
dar continuidade na semana que vem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não. Deputado Claudio Cajado.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM – BA. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, muito obrigado. Como 
foi relatado pelo Líder Narcio Rodrigues, nós fizemos 
um acordo de procedimentos. Se V. Exª olhar para o 
lado direito da Mesa que V. Exª preside, verá mais de 
cinquenta projetos que, infelizmente, não foram votados 
ainda, porque, infelizmente, o Governo não executou 
o Orçamento como deveria.

Esse princípio precisa ser estabelecido, porque a 
discussão de votarmos créditos praticamente ao térmi-
no do ano envolve primeiro uma premissa de estarmos 
votando um novo Orçamento. 

Se o Governo tivesse executado o Orçamento, 
enviado para o Congresso, discutido, aperfeiçoado, 
estabelecido o princípio da isonomia entre os Estados, 
a diferença da lei originária do Poder Executivo, que 
não levou em consideração as diferenças regionais, 
as diferenças entre os Estados mais ricos do País e 
os menos ricos, para que pudéssemos, num equilíbrio 
do federalismo, estabelecer os princípios pelos quais 
o Governo central teria que direcionar os recursos de 
custeio e investimento para a Nação como um todo, 
não estaríamos tendo, como estamos tendo, essas 
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discussões aqui agora. Portanto, nós precisamos ter 
cautela e ir avançando.

O Governo, para poder votar esses créditos, pre-
cisa ter em mente a execução orçamentária.

Por isso, Sr. Presidente, muitos deles não serão 
executados, porque não há tempo hábil. De outra for-
ma, precisamos aqui estabelecer uma prioridade para 
irmos avançando, e, consequentemente, o Governo 
também.

Estabelecemos um princípio: dos créditos para 
os quais não houve emendas dos Parlamentares e 
dos créditos que envolvem repercussão na área de 
pessoal. 

Daí por que acordamos votar o 38, o 60 e o 67, 
que dizem respeito à suplementação de pessoal, e o 
52 e o 79, que são uma demanda do Partido Demo-
cratas em relação à agricultura, e o 80, que estabelece 
recursos para o Ministério da Educação. O Governo 
solicita que seja trocado o 53, que seria de pessoal, 
mas que a assessoria dos Democratas verificou que 
não era, pelo 51, que é da Aeronáutica. A princípio, o 
Partido não obsta, mas vamos fazer a análise técnica, 
já que se combinou também que não haveria nenhum 
crédito extra, para que, em cima da hora, sem análise, 
sem negociação, pudesse ser discutido e votado. Não 
vamos aceitar, em hipótese alguma, que, estabelecido 
o acordo, chegue-se com um pedido de última hora 
por quem quer que seja. As bases da negociação são 
estabelecidas entre os Líderes dos Partidos e os Líde-
res do Governo no Congresso, aqui representados pela 
Senadora Ideli Salvatti e pelo Líder Gilmar Machado.

Portanto, Sr. Presidente, essas premissas têm que 
ser pontuadas, porque teremos sessões do Congres-
so até o final do ano e, se não tivermos procedimento 
de respeito e de compromisso assumido e cumprido, 
teremos dificuldades no encaminhamento das futuras 
votações.

Portanto, dentro desse princípio que foi estabe-
lecido, eu pediria que V. Exª colocasse em votação 
os seis créditos que estão pacificados. Da parte do 
Democratas, não há problema nenhum em que V. Exª 
não abra a discussão. Como são créditos que já fo-
ram do conhecimento de todos os Parlamentares, são 
créditos de pessoal, são créditos que não envolvem 
discussão, porque não houve emendas, são crédi-
tos que não precisam ser discutidos para aprovação. 
Portanto, se V. Exª deseja ganhar tempo, nós, aqui, 
aquiescemos também e vamos deixar para o final do 
último item a inclusão ou não do Projeto nº 51, que, 
a princípio, não terá grandes problemas, mas vamos 
deixar para o final. 

Muito obrigado.

O SR. HUMBERTO SOUTO (PPS – MG) – Pelo 
PPS, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
O último Deputado é o Deputado Humberto Souto, 
pelo PPS, para iniciarmos a votação – discussão e 
votação.

O SR. HUMBERTO SOUTO (PPS – MG. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, é apenas para 
confirmar o acordo que fizemos com os Líderes do 
Governo, no sentido de votar esta pauta. Estamos con-
cordando em que o 51 seja incluído no lugar do 53, 
que foi retirado da pauta. Para isso, os demais Líderes 
da oposição deverão concordar com essa modificação. 
Ao que me parece, eles concordaram que se faça isso 
como último item para ser discutido. 

No que se refere ao PPS, o PPS está de acordo, 
Sr. Presidente, reafirmando as palavras do Deputado 
Inácio Rodrigues e do Deputado do DEM, Sr. Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Então para emitir o... Fizemos um acordo de que vo-
taremos sem intervenções.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Queríamos 
ratificar. Na verdade, de nossa parte, tudo bem, para 
que a celeridade possa se dar...

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Sr. Presidente, eu queria comunicar a V. Exª que, como 
Deputado, quero exercer o direito de discutir os proje-
tos e para isso me inscrevi. O Regimento estabelece 
a discussão dos projetos...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Mesmo havendo um acordo, aqui, entre as Lideran-
ças?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– Eu não fiz acordo, Sr. Presidente. Quero discutir os 
projetos. É um direito regimental do mandato que o 
povo da Bahia me deu.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não. Vamos conceder esse direito ao Deputado 
Aleluia

Então, para proceder Parecer do PL nº 38/2209, 
concedo a palavra ao nobre Deputado Gilmar Ma-
chado.

O SR. JOVAIR ARANTES (PTB – GO. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Eu queria pedir a V. Exª que desse um tempinho, 
um tempinho pequeno, porque estamos tentando es-
tabelecer um acordo aqui com relação à questão que 
está pendente, para que a gente possa continuar...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia.PT – RS) – 
Vão votando os que já tem acordo.
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O SR. JOVAIR ARANTES (PTB – GO) – Tudo 
bem, mas aí eu queria pedir um tempo, para que a 
gente possa fazer um acordo aqui. 

V. Exª interrompe por três minutos, cinco minutos, 
nós resolvemos, por gentileza.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia.PT – RS) – Vou 
passar a palavra ao Deputado Zonta, para fazer uso 
das palavra por cinco minutos, de acordo com inscri-
ção previamente feita.

O SR. ZONTA (PP – SC. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, nobres colegas Deputados, colegas Se-
nadores, membros do Congresso Nacional, eu gostaria 
de enfocar aqui, rapidamente, dois assuntos: o primeiro 
se refere à pauta que está sendo proposta; e quero fazer 
um apelo. Todos os projetos são muito importantes, mas, 
aqui, eu gostaria de destacar o 52 e o 79. O 52 vai possi-
bilitar que o seguro agrícola seja feito pelos agricultores 
que estão plantando sua safra e/ou para os fruticultores 
que estão encaminhando também seus custeios. Se não 
tomarmos essa decisão, dessa forma urgente, vai passar 
o momento da safra, que é sazonal, e a produção agrícola 
vai ficar sem a cobertura do seguro. E aí vamos prestar 
um desserviço ao País. Então, um apelo em favor do 52 
para o seguro agrícola.

O 79 é também não menos importante, porque 
estamos em pleno processo de comercialização, e 
produtos como o trigo, o milho e o café precisam des-
se suporte, Senador Gilberto Goellner, para que seja 
possível fazer os contratos de opção e garantir ao me-
nos o preço mínimo ou de referência.

Esse é o primeiro enfoque que eu gostaria de colocar 
aqui, fazendo um apelo a todos os Líderes, para que não 
nos descuidemos e aproveitemos esta sessão do Con-
gresso para votar todos aqueles que forem consensuados, 
mas principalmente o 52 e o 79, que são decisivos para 
a agricultura brasileira e a fruticultura brasileira.

Gostaríamos também aqui de aproveitar a sessão 
do Congresso para fazer um apelo, principalmente aos 
colegas Parlamentares da Câmara dos Deputados e 
para a Mesa da Câmara, para o encaminhamento do 
acordo para os aposentados, para colocar na pauta o 
01/2007, de autoria do Senador Paulo Paim, e também 
vir para a pauta a questão do fator previdenciário. O 
aposentado do Brasil precisa disso, merece isso, e não 
podemos encerrar este período da sessão legislativa 
sem cumprir esse compromisso que o Senado já as-
sumiu. Nós aqui não podemos passar este momento 
sem poder votar em favor dos aposentados.

Sabemos que as centrais sindicais, juntamente 
com a Cobap, editaram uma proposta mínima para o 
Governo, para que se possam votar os projetos dentro 
dessa proposta mínima, consensuada em todas as cen-
trais sindicais; e com a Cobap, dessa vez, incluída.

É um apelo para que o Governo abra a oportuni-
dade desse diálogo. E como as lideranças de Governo 
estão aqui bem como as lideranças de partido, talvez 
possamos ter um encaminhamento para votação, quem 
sabe, ainda hoje, o mais tardar na semana que vem, 
dentro do entendimento de beneficiar esses mais de 8,4 
milhões de aposentados, que estão olhando para a Câ-
mara como quem olha para o céu em tempo de estiagem, 
pedindo para que tenhamos a consciência de cumprir 
esse dever de justiça para equiparar o vencimento dos 
aposentados e pensionistas e derrubemos esse malfa-
dado fator previdenciário, que rompe, unilateralmente, 
os contratos e retira daqueles que contribuem o direito 
de se aposentarem dentro das normas e da regra con-
tratual de quando começam a contribuir.

Esse é o nosso depoimento, e um apelo especial 
renovado à votação dos Projetos 52 e 79, fundamen-
tais para que nosso agricultor não seja ainda mais 
prejudicado.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Voltamos à Ordem do Dia.
Para proceder ao parecer ao PLN nº 38, de 2009, 

concedo a palavra ao Deputado Gilmar Machado.

PARECER Nº 80, DE 2009 – CN

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
esse crédito é extremamente importante. Trata de re-
curso para o Ministério da Previdência Social e Desen-
volvimento Social para pagamento de benefício.

Então, o nosso parecer é pelo projeto original.

É o seguinte o parecer, na íntegra:

PARECER Nº  DE 2009-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o Pro-
jeto de Lei nº 38, de 2009-CN, que Abre ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor dos Ministérios da Previdência So-
cial e do Desenvolvimento Social e combate à 
Fome, crédito suplementar no valor global de 
R$597.937.321,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado José Airton Cirilo
Deputado Gilmar Machado, PT/MG

I – Relatório

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o 
Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 92, de 2009-CN (nº 611/2009, na origem), subme-



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  4479 

te à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei nº 38, de 2009-CN, que Abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios 
da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e 
combate à Fome, crédito suplementar no valor global 
de R$597.937.321,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A Exposição de motivos E.M. nº 166/2009/MP, 
de 28 de julho de 2009, do Ministério de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, informa que o 
crédito pleiteado visa, no âmbito do Ministério da Pre-
vidência Social, adequar a dotação dos benefícios de 
legislação especial às novas projeções constantes do 
relatório de avaliação de receitas e despesas do se-
gundo bimestre do corrente ano.

Adicionalmente, no âmbito do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, a suple-
mentação atenderá ao pagamento dos benefícios de 
prestação continuada da Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS, bem como os da Renda mensal Vita-
lícia – RMV. O aumento da despesa ocorre em função 
da revisão do número de beneficiários estimados em 
relação ao previsto quando da elaboração do projeto 
de Lei Orçamentária de 2009, bem como do aumento 
do salário mínimo.

O crédito correrá à conta da anulação parcial de 
dotações, no valor de R$23.624.484,00, e do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 
exercício de 2008, o valor de R$574.312.837,00.

A propósito do que determina o art. 57, § 12, da 
Lei nº 11.768, de 2008 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2009), é esclarecido na Exposição de Motivos que 
a suplementação não prejudicará o alcance da meta 
de superávit primário, tendo em vista que:

R$23.624.484,00 referem-se ao remanejamento 
entre despesas primárias obrigatórias;

R$574.312.837,00 referem-se à suplementação 
de despesas primárias obrigatórias consideradas no 
cálculo do referido superávit, apresentado no Relató-
rio de Avaliação de Receitas e Despesas do segundo 
bimestre de 2009, de acordo com o § 4º do art. 71 da 
LDO-2009;

II – Emendas

Ao PLN nº 38, de 2009, foram apresentadas 2 
(duas) emendas. A primeira, de autoria do Deputado 
Fábio Faria, tem por finalidade suplementar a ação 
Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Básica – no Estado do Rio Grande do Norte, no valor 
de R$10 milhões. A segunda, de autoria do Deputado 
Eduardo Valverde, tem por finalidade suplementar a 
ação Serviço de Proteção Social a Crianças e Adoles-
centes vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual 

e suas Famílias – no Estado de Rondônia, no valor de 
R$2 milhões. Ambas as emendas apresentam como 
fonte o cancelamento da dotação para pagamento da 
Renda Mensal Vitalícia Por Invalidez.

III – Voto do Relator

Do exame do projeto verifica-se que a iniciativa 
do Poder Executivo não contraria os dispositivos cons-
titucionais e os preceitos legais pertinentes.

Com efeito, encontram-se satisfeitas as disposi-
ções constitucionais do art. 167, inciso VI, que vedam 
a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para 
outra, sem prévia autorização legislativa.

Sob a ótica legal, encontram-se atendidas as dis-
posições do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, que assim prescrevem:

“Art. 43. A abertura de créditos suplemen-
tares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para acorrer à despesa 
e será precedida de exposição justificada.

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim 
deste artigo, desde que não comprometidos:

I – o superávit financeiro apurado em ba-
lanço patrimonial do exercício anterior;

(...)
III – os resultados de anulação parcial ou 

total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais autorizados em lei; e

Da mesma forma, verifica-se que a iniciativa não 
contraria os dispositivos constitucionais e os preceitos 
legais pertinentes, em particular no que diz respeito 
à sua compatibilidade com as disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2009 – LDO/2009 (Lei 
nº 11.768, de 14 de agosto de 2008) e com as dispo-
sições do Plano Pluarianual 2008-2011 (Lei nº 11.653, 
de 7 de abril de 2008), bem como com a sua confor-
midade com a Lei Orçamentária para o exercício de 
2009 – LOA/2009 (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro 
de 2008).

Com relação às emendas apresentadas, em que 
pese os nobres propósitos nelas consignados, propo-
mos sua rejeição, tendo em vista que o acatamento dos 
pleitos ensejaria a redução das dotações contempla-
das pelo projeto de lei, com evidentes prejuízos para 
as programações.

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
PL nº 38/2008-CN, na forma apresentada pelo Poder 
Executivo.

Sala da Comissão, de   de 2009. –Deputado José 
Airton Cirilo, Relator – Deputado Gilmar Machado 
PT – MG.



4480  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009

O SR. ELIZEU AGUIAR (PTB – PI) – Sr. Presi-
dente, eu gostaria de falar. Olha, está havendo uma 
conversação entre os Líderes, e não há um compro-
misso, por exemplo, de se votar o PLN nº 95, que aten-
de aos novos Parlamentares da Casa. Por consequ-
ência, se não houver um compromisso por parte das 
Lideranças, vamos pedir verificação de voto e vamos 
derrubar a sessão. Aí, nem mel e nem cabaça, é para 
ninguém, porque, na realidade, há um acordo do Go-
verno com a Oposição para se cumprir até o dia 30, 
mas não temos a garantia do PL nº 95 ser votado na 
Casa e estão querendo empurrar para a próxima se-
mana. Então, que se vote tudo na próxima semana e, 
aí, vamos pedir verificação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
Parecer nº 80, de 2009, do Congresso Nacional, con-
cluiu pela aprovação do projeto e rejeição das emen-
das apresentadas. 

Em discussão o projeto. (Pausa)
Para discutir o projeto, Deputado José Carlos 

Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Deputados e Senadores, esse projeto 
mostra que o Governo perdeu o controle das contas 
públicas, que o Governo já não se preocupa mais em 
estabelecer uma política de controle inflacionário que 
permita a redução dos juros e a pressão sobre a so-
ciedade, que perdeu completamente o senso da ad-
ministração e, o que é pior, mostra que o Governo tem 
dinheiro para tudo. 

Aqui, inclusive, estão previstos recursos para 
pagamento de benefícios especiais. O que são bene-
fícios especiais? É a chamada bolsa-ditadura, para as 
pessoas que não contribuíram para o INSS e recebem 
aposentadoria do Governo.

Esses são beneficiados. Agora, os aposenta-
dos, que trabalharam por 35 anos... eu estive, neste 
fim de semana passado, no interior e, no outro, estive 
em Paulo Afonso, na Bahia, em Senhor do Bonfim, 
em Campo Formoso, em Valença, e os aposentados 
só falam isto: há dinheiro para tudo, há dinheiro para 
todo mundo, há dinheiro para a aposentadoria de Lula, 
que não contribuiu por 35 anos para o INSS, só não 
há dinheiro para aumentar a aposentadoria dos que 
trabalharam e contribuíram por 35 anos.

Portanto, a minha posição é de intransigência. Eu 
não vou apoiar sem alertar as pessoas. Votarei a favor 
desse projeto, porque tem uma parte que beneficia os 
idosos – eu jamais votaria contra os idosos – e tem 
uma parte que beneficia os deficientes, as pessoas com 
deficiências. Mas eu quero aproveitar a oportunidade 
para alertar: este Governo só olha quem tem sindica-

to. Como os aposentados do Brasil não têm sindicato, 
estão sendo enganados, porque o Presidente deixou 
que o Senado aprovasse o aumento dos aposentados. 
Foi uma votação unânime. A emenda era de um Sena-
dor do PT, o Senador Paim, que diz que é a favor do 
aposentado, mas continua aliado ao PT de Lula, que 
é contra o aposentado aqui na Câmara. Como é que o 
homem e a mulher podem entender isso, no interior? 

O Presidente autoriza que o Senado vote o au-
mento do aposentado e, aqui na Câmara, não permite 
que vote o aumento do aposentado e obstrui a pauta 
quando o Presidente coloca a questão na pauta.

Embora estejamos votando no Congresso, na 
Câmara, estamos em obstrução. Estamos votando no 
Congresso porque existem alguns projetos, como esse, 
que beneficiam, mais uma vez eu digo, deficientes e 
idosos. Contudo, o protesto vai ser mantido.

Esse Governo tem de passar a tratar aposenta-
do com seriedade. Não trate o aposentado mal! Apo-
sentado é velho, mas não é velhaco. Esta é uma frase 
que foi dita por Ulysses Guimarães. Quando alguém 
o chamou de velho, ele disse: “Velho, sim; velhaco, 
não”. Velhaco é quem vota contra o aposentado. Ve-
lhaco é quem engana o aposentado. Velhaco é quem 
permite aprovar uma emenda no Senado e manda a 
base obstruir. Colocou o Deputado João Bacelar em 
situação muito difícil, porque, na primeira terça-feira 
em que o projeto dos aposentados estava na pauta, 
ele foi orientado pelo Governo para viajar para fora de 
Brasília; e, na quarta-feira, foi orientado pelo Governo 
a pedir prazo. Isso é velhacaria. Isso não é velhice; é 
velhacaria.

Assim, em todos os projetos votados hoje eu 
estarei na tribuna, discutindo o projeto e lembrando: 
Lula, não traia os aposentados. Eles ajudaram você 
a ser Presidente da República e estão ajudando você 
a ter a popularidade que tem. Não ouça esses asses-
sores, que só atendem a quem tem sindicato e jogam 
os aposentados para segundo plano.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Encerrada a discussão.

Passamos imediatamente à votação.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item 2:

PROJETO DE LEI Nº 52, DE 2009 –CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 52, de 2009, do Congresso Nacional, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, crédito suplementar no valor 
de R$90.000.000,00 milhões (noventa milhões 
de reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei foram apresentadas 29 emendas, 
dependendo de parecer a ser proferido em plenário.

Concedo a palavra ao nobre Senador João Ri-
beiro, para proferir o parecer.

PARECER Nº 81, DE 2009 – CN

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR – TO. Para pro-

ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Senadores, esse 

crédito de R$90.000.000,00 milhões é para atender o 

Seguro Rural, do Ministério da Agricultura. Portanto, o 

meu voto é pela aprovação sem as emendas, porque 

as emendas criariam, automaticamente, dificuldades 

para que fosse atendido o objetivo do projeto.

Então, a favor do projeto, rejeitando as emendas, 

Sr. Presidente.

Pela aprovação.

É o seguinter o parecer, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado ao Senador João Ribeiro.

O Parecer nº 81, de 2009, portanto, concluiu pela 
aprovação do projeto e pela inadmissibilidade das 
Emendas de nºs 1 a 5, 7, 8, 13, 19 e 20 e pela rejeição 
das demais emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Para discutir o projeto, concedo a palavra ao De-

putado José Carlos Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador. ) – Aprendi com 
meu pai que, quando queremos que as pessoas en-
tendam alguma coisa, primeiro, temos de nos esforçar 
para falar com uma linguagem simples; depois, temos 
de fazer as coisas de maneira muito clara, repetitiva, 
porque, aí, todos entendem. Nós, aqui, estamos numa 
reunião do Congresso Nacional, discutindo uso do 
dinheiro público, como vai ser usado o dinheiro arre-
cadado pelo imposto. É aqui que se define para onde 
vai o dinheiro.

Evidentemente, o Governo do PT orienta o di-
nheiro para quem tem força para reclamar e atende 
quem luta por seu interesse. Não é por outro motivo 
que a despesa pública cresce de forma desenfreada 
– desenfreada! Há dinheiro para tudo, só não para o 
aposentado.

Aqui, agora, por exemplo, vamos aprovar um 
projeto importante. Vou, inclusive, votar a favor, mas é 
uma prova de que há dinheiro para tudo, só não para o 
aposentado. Vou repetir isto pelo tempo que me resta: 
há dinheiro para tudo, só não para o aposentado.

O aposentado não está na CUT, o aposentado 
não contribui para a CUT, o aposentado não tem ban-
cada no Congresso Nacional. É impressionante: não 
tem bancada no Congresso Nacional e, por isso, não 
pode pressionar. E o Presidente Lula, que é um homem 
que tem, hoje, 70% de aprovação, está negligencian-
do o aposentado. Ele não está ouvindo o clamor dos 
seus parentes mais velhos, porque ele deve tê-los, que 
estão passando dificuldades.

Se o Presidente Lula fosse, por exemplo, a uma 
usina de energia, para ver a quantidade de aposenta-
dos que tem e como essas pessoas estão sofrendo, 
vendo seu salário, a cada ano, reduzido. Gente que se 
aposentou com seis salários mínimos já está recebendo 
dois salários mínimos. Do jeito que o PT está fazendo, 
está se mostrando inimigo do aposentado.

Nós estamos votando no Congresso Nacional. 
Esse crédito é para o seguro agrícola, é importante, 
mas não deixaremos de registrar que o que estão fa-
zendo com os velhos é velhacaria. É uma forma ve-
lhaca! É uma forma desonesta! 

Deputado Temístocles, V. Exª que é um dos mais 
idosos da Casa e está presente aqui, certamente, sabe 
que todos os seus amigos e contemporâneos da es-
cola, da vida, estão vivendo da aposentadoria. V. Exª, 
graças a Deus, ainda exerce o mandato aqui nesta 
Casa. Mas seus parentes e amigos, os que foram com-
panheiros na adolescência e na infância, todos eles 
se aposentaram, alguns com dois, três, cinco salários, 
e, agora, todos caminham para ganhar só um salário 
mínimo. Será que Lula não ouve isso? Será que Lula 
não percebe que está enganando os aposentados, 
quando manda o Senado aprovar, por unanimidade, 
o aumento dos aposentados e aqui, na Câmara, pede 
ao Deputado Michel Temer que não coloque a maté-
ria na pauta? E quando o Deputado Michel Temer, de 
forma corajosa, coloca-a na pauta, ele bota sua base 
para obstruir.

Vamos votar esse crédito, não vamos prejudicar a 
agricultura, mas vamos continuar dizendo: há dinheiro 
para tudo, só não para o aposentado.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente, nos termos do art. 6º do Regimento Comum, 
peço a palavra como Líder do PPS.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, V. Exª tem a palavra. 

V. Exª tem a comunicação do PPS por escrito?
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Está 

nas mãos... Sou vice-Líder do Partido, o Líder não está 
presente. Eu exerço, portanto, Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Mas teria que haver uma correspondência do Líder para 
autorizar a utilização da palavra no lugar do Líder.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Só um 
instante, por favor, para esclarecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não. Então, nós vamos...

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente! Sr. Presidente! Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não há mais oradores inscritos.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado no Senado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Art. 8º 
do Regimento Comum, leio in verbis: “Ausente ou im-
pedido o Líder, as suas atribuições serão exercidas por 
Vice-Líder”. Cabe-me esse cargo. Então é automático, 
com base no Regimento Comum (art. 8º).

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nós vamos conceder a palavra a V. Exª. Mas é sempre 
bom, porque logo aqui na frente aparece o Líder e diz: 
“Eu quero falar como Líder porque eu sou o Líder”. E 
aí se diz: “Não, mas já falou o Vice-Líder”. E o Líder vai 
dizer: “Mas eu não autorizei nenhum Vice-Líder a falar 
em meu nome porque eu estou na Casa”.

Então, é sempre prudente, Deputado Raul Jung-
mann, que, nesses casos, haja uma autorização por 
escrito. A Mesa sempre exige isto, para que não haja 
este tipo de constrangimento posteriormente. Mas 
nós vamos conceder a palavra a V. Exª de qualquer 
forma. 

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Tenha 
V. Exª que eu faço o uso dessa prerrogativa, a Lide-
rança do Partido, em perfeita consonância com o Líder 
Fernando Coruja.

O assunto que me traz aqui, Srs. Deputados e 
Srªs Deputadas...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
E ainda, aqui em nossa lista, não consta V. Exª como 
Vice-Líder. Tem mais isso. 

V. Exª está com a palavra.
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE. Pela lide-

rança. Sem revisão do orador.) – Eu agradeço, então, 
Sr. Presidente. Oportunamente, ou seja, de imediato, 
proporei comprovar esta condição de Vice-Líder.

Sr. Presidente, eu quero, brevemente, relatar a 
viagem que fizemos à Colômbia, à Venezuela e ao 
Equador, onde, em nome do Presidente desta Casa, 
Michel Temer, fizemos um convite para realizar, no fim 
do próximo trimestre, em 2010, o 1º Encontro de Che-
fes e Chefas de Legislativo da América do Sul.

Sabem todos os senhores que a questão da inte-
gração sul-americana tem caminhado a passos largos, 
entretanto, exclusivamente nas mãos dos Chefes do 
Executivo da América do Sul.

Inclusive, a Unasul, Sr. Presidente, que está para 
ser votada aqui, determina a criação de mais um Par-
lamento – o Parlamento da Unasul. Temos o Parlatino, 
temos o Parlamento do Mercosul, temos o Parlamento 
Andino e também o da Região Amazônica. E, na ver-
dade, existe hoje um déficit de participação dos Par-
lamentos, Deputado Cláudio Cajado, como dissemos 

nessa missão – e V. Exª foi nosso extraordinário com-
panheiro, uma vez mais –, existe um déficit de partici-
pação dos Legislativos no processo de integração. A 
verdade é que a integração caminha pelas mãos do 
Executivo, enquanto permanece paralisada no que diz 
respeito à participação soberana dos Legislativos que 
representam os nossos povos.

Pois bem, Sr. Presidente, esse convite do Pre-
sidente Michel Temer teve a concordância, eu diria, 
irrestrita de todos os Presidentes de Congressos com 
os quais nos encontramos. A par disso, estivemos com 
o Presidente da Colômbia, com o Presidente do Equa-
dor, com Chanceleres, com Ministros responsáveis pela 
Defesa, pelas Relações Exteriores e também pela Se-
gurança, em particular a questão do combate às drogas 
e às armas, que é uma preocupação comum, mas que 
muito particularmente toca a nós, brasileiros.

Para concluir, Sr. Presidente, este breve relato, 
devo dizer que fui acompanhado dos ilustres Deputa-
dos Emiliano José, do PT, da Bahia, Cláudio Cajado, 
do Democratas, também da Bahia, e Ruy Pauletti, do 
PSDB, do Rio Grande do Sul.

Sr. Presidente, encerro aqui com uma palavra di-
rigida ao Chanceler Celso Amorim. Quero indagar ao 
Chanceler se as palavras proferidas pelo Ruy Casaes, 
que representa o Brasil na Organização dos Estados 
Americanos, ao site Terra, ontem, representa uma posi-
ção oficial do Governo brasileiro. Isso porque o Sr. Ruy 
Casaes, Sr. Presidente, chamou o atual Presidente de 
Honduras de palhaço.

Eu jamais vi essa linguagem diplomática ser usa-
da para se referir sequer a um cidadão quanto mais 
a um Presidente de outro país. Essa linguagem é ab-
solutamente inadequada, e a inadequação por aí não 
terminou, Presidente Marco Maia. O mesmo Sr. Ruy 
Casaes, que representa o Brasil na OEA, referiu-se 
ao Peru como um país de centro-direita, como se a 
nós tocasse analisar ou nos relacionar com qualquer 
país a partir da sua orientação, seja ela de centro, de 
esquerda ou de direita. Isso representa uma intromis-
são nos assuntos internos do Peru, regra de ouro bá-
sica de qualquer diplomacia. E, por fim, reiterou o Sr. 
Ruy Casaes que a Colômbia era um país fortemente 
dependente dos Estados Unidos e que, a partir daí, 
portanto, teria que dar explicações no que diz respei-
to ao seu isolamento na Organização dos Estados 
Americanos.

Essas três referências proferidas por um alto fun-
cionário indicado pelo Ministério das Relações Exte-
riores e acreditado junto à Organização dos Estados 
Americanos representa, Sr. Presidente, uma falta de 
respeito, um absoluto desconhecimento das regras 
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diplomáticas, e está a exigir uma resposta oficial do 
Ministério das Relações Exteriores.

Vamos, agora, partir para uma política de des-
qualificação, de desrespeito com as autoridades e com 
os países irmãos ou vamos recuperar e resgatar, en-
quanto é tempo, a tradicional e histórica trajetória que 
tanto nos orgulha da diplomacia brasileira da Casa de 
Rio Branco?

Por isso, Sr. Presidente, vamos dirigir um reque-
rimento por escrito ao Chanceler, que, tenho certeza, 
talvez não tenha conhecimento do que se passou, ao 
Sr. Secretário-Geral, para que esses fatos sejam escla-
recidos, porque não é possível que se aceite um tipo 
de posicionamento desse como um posicionamento 
de um País, que deve ser mediador, que precisa ser 
mediador e que não pode se desqualificar.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Muito bem.

Item 3:

PROJETO DE LEI Nº 60, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 60, de 2009 – CN, que abre ao Orça-
mento da Seguridade Social da União, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédi-
to especial no valor global de R$2.698.867,00 
(dois milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais), para os fins 
que especifica, e dá outras providências.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas.
Concedo a palavra ao nobre Deputado Bruno 

Rodrigues para proferir o parecer.

PARECER Nº 82, DE 2009 – CN

O SR. BRUNO RODRIGUES (PSDB – PE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Deputados, o PLN nº 60, de 2009, trata 
da abertura de crédito especial ao Orçamento da Se-
guridade Social da União, no valor de R$2.698.867,00 
(dois milhões, seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais), para os fins que especifica.

Sr. Presidente, o projeto não recebeu nenhuma 
emenda, e nós somos pela aprovação, na íntegra.

É o seguinte o parecer, na íntegra:

PARECER Nº  , DE 2009-CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
o Projeto de Lei nº 60, de 2009–CN, que 
“Abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do 

Poder Executivo, crédito especial no valor 
global de R$2.698.867,00, para os fins que 
especifica, e dá outras providências”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Bruno Rodrigues

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Cons-
tituição Federal, o Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional, por intermédio 
da Mensagem nº 129, de 2009 – CN (nº 702/2009, 
na origem), o Projeto de Lei nº 60, de 2009–CN, que 
Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008), em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito espe-
cial, no valor global de R$2.698.867,00 (dois milhões, 
seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta 
e sete reais), para atender à programação constante 
do Anexo I desta lei.

O Art. 2º do Projeto estabelece que os recursos 
necessários à abertura deste crédito decorrem de 
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme 
indicado no Anexo II, desta lei.

A Exposição de Motivos nº 223/2009/MP, datada 
de 28 de agosto de 2009, informa que a solicitação de 
abertura do crédito visa incluir categoria de programa-
ção específica na Lei Orçamentária vigente, destinado 
ao atendimento de despesas com exames médicos pe-
riódicos dos servidores e empregados da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, de 
que trata o Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009.

Esclarece também, a E.M., que de acordo com o 
art. 2º do citado Decreto, “A realização de exames mé-
dicos periódicos tem como objetivo prioritariamente, a 
preservação da saúde dos servidores, em função dos 
riscos existentes no ambiente do trabalho e de doen-
ças ocupacionais ou profissionais.”

A E.M. ainda, ressalta que o cancelamento de 
dotação incluso no presente crédito, refere-se a pro-
gramação do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, na qual foram centralizados recursos para 
pagamentos decorrentes de provimentos e conces-
são de benefícios aos servidores, empregados e seus 
dependentes, conforme está demonstrada no anexo 
II do crédito.

A E.M. salienta que, conforme dispõe o art. 
57. § 12, da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2009 
(LDO/2009), as alterações decorrentes da abertura 
deste crédito nos valores indicados no art. 2º não afe-
tarão a obtenção da meta de resultado primário fixada 
para o exercício corrente, uma vez que não modificam 
o montante das despesas obrigatórias consideradas 
no cálculo do referido resultado, constante do Anexo 
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X do Decreto nº 6.752, de 28 de janeiro de 2009 e que 
a anulação parcial de dotação orçamentária coaduna 
com o que dispõe o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V da Constituição.

Por último destaca a E.M., que em atendimen-
to ao disposto no art. 15, § 5º, da Lei nº 11.653, de 7 
de abril de 2008 (Plano Plurianual 2008-2011) cons-
ta em anexo à citada E.M., as informações sobre as 
projeções plurianuais e os atributos da ação “20CW 
– Assistência Médica aos Servidores e Empregados 
– Exames Periódicos,” que passa a incorporar-se ao 
Plano Plurianual – PPA 2008 – 2011.

Lida na Sessão do Congresso Nacional 2 de se-
tembro de 2009, a Mensagem foi remetida à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos públicos e Fiscalização 
e designado este Parlamentar para relatar a matéria, 
na forma regimental.

É o Relatório.

II – Emendas

Ao Projeto de Lei nº 60/2009-CN não foi apre-
sentada emenda no prazo regimental.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo encontra-se articulada na mo-
dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
especial, uma vez que objetiva incluir ação de caráter 
relevante, “20CW – Assistência Médica aos Servidores 
e Empregados – Exames Periódicos – Nacional” em 
diversos órgãos do Poder Executivo. Observa-se ainda 
que a proposta está formulada em conformidade com 
o disposto na Constituição Federal, na Lei nº 4.320, de 
17-3-1964, Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF), 
Lei nº 11.768, de 14-8-2008 (LDO-2009), e Lei n º 
11.653, de 7-4-2008 (PPA 2008-2011).

Desse modo, por considerar que o projeto de 
crédito especial em exame não colide com os disposi-
tivos legais relativos à alocação de recursos, submeto 
a este colegiado o meu voto pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 60, de 2009-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, de  de 2009. –Deputado Bru-
no Rodrigues, Relator.

O SR. ANTONIO CARLOS CHAMARIZ (PTB 
– AL) – Sr. Presidente, eu falo aqui em nome dos no-
vatos. Eu gostaria, Sr. Presidente, de fazer uma veri-
ficação de quórum.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – V. 
Exª tem que fazer isso no momento da votação, e V. 
Exª precisa ter 1/20 dos membros da respectiva Casa 

ou Líderes que representem esse 1/20 de membros 
da Casa para fazer esse pedido.

Então, peço a V. Exª, Deputado, que, no momento 
adequado, faça-o amparado por esse quórum regimen-
tal para fazer o pedido.

O Parecer n° 82, de 2009 – CN, conclui pela 
aprovação do projeto.

Em discussão o projeto.
Concedo a palavra ao Deputado José Carlos 

Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, esta é uma reunião do Congresso Nacional, este é 
o momento em que se reúnem Deputados e Senado-
res. Para os que estão nos ouvindo, quero dizer que 
o Deputado está presidindo a sessão porque é Vice-
Presidente da Câmara e, como tal, Vice-Presidente 
do Congresso Nacional. Estamos aqui em reunião do 
Congresso Nacional.

Acabei de conversar no plenário com o Senador 
Garibaldi Alves, que está presente à sessão e que é 
Senador do PMDB do Rio Grande do Norte. Quero, 
desta tribuna, dar os parabéns ao Senador, a todos 
os Senadores – Senador Agripino Maia, Senadora 
Rosalba e Senador Garibaldi –, até para poder não 
esquecer nenhum dos três do Rio Grande do Norte. 
Esses três Senadores votaram a favor do projeto do 
aumento do salário dos aposentados, que foi aprovado 
por unanimidade no Senado. Deputado Marco Maia, 
os Senadores tiveram esse privilégio. Este é um tra-
tamento contra o qual a Câmara tem de se revoltar: 
como a maioria do Governo do PT é muito grande na 
Câmara, eles aprovam o projeto do aposentado no 
Senado e impedem que ele seja aprovado na Câma-
ra. Aprovamos tudo. Há dinheiro para tudo, só não há 
dinheiro para o aposentado.

Deputado Themístocles, eu queria chamar a aten-
ção de V. Exª, que para mim representa a figura do 
aposentado, embora esteja na ativa aqui. V. Exª é De-
putado do PMDB do Piauí e assumiu o mandato em 
lugar do meu grande amigo, ex-Governador do Piauí, 
seu amigo também, o grande engenheiro Alberto Silva. 
V. Exª representa a figura do aposentado. Quando olho 
para V. Exª, lembro dos meus tios, lembro do meu pai, 
lembro das pessoas aposentadas com quem vivi.

Há dinheiro para tudo. Esse projeto que vai ser 
aprovado agora, sabem para que é? Para fazer exa-
me periódico nos servidores públicos. Ora, há dinheiro 
para tudo, só não para o aposentado! E não há dinheiro 
também para a saúde. Só há dinheiro para a saúde dos 
empregados que estão na Central Única dos Trabalha-
dores (CUT), que são servidores públicos.
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Ontem, recebi a ligação de um grande amigo 
meu, o Vereador Bertolino, de Valença, que relatava 
o problema de um amigo comum residente em Va-
lença, na Bahia, que estava com fortes problemas na 
cabeça. Depois de muito malabarismo, conseguiram 
interná-lo.

Vou pedir para saírem da frente do Deputado 
Themístocles, por favor. Assessoria, saia da frente do 
Deputado, porque estou falando com ele! A senhora 
está impedindo que o Deputado veja meu discurso. A 
senhora é do Governo, mas não pode atrapalhar que 
eu fale diretamente com o Deputado Themístocles. A 
senhora é uma grande assessora.

Eu queria dizer que, ontem, eu estava conver-
sando com o Vereador Bertolino, de Valença, e ele 
dizia que seu amigo, depois de muita luta, conseguiu 
ser internado no Hospital Roberto Santos, na Bahia. 
Foi feita uma tomografia, e se constatou um nódulo no 
cérebro. Sabe onde ele estava alojado, Deputado The-
místocles? No corredor do hospital, porque não havia 
leito. O hospital não tinha resolutividade para operar, e 
era uma operação que deveria ser de urgência.

Há dinheiro para tudo, só não há para o aposen-
tado. Mas vamos continuar alertando o Presidente Lula: 
Presidente Lula, Vossa Excelência foi eleito também 

pelos aposentados e tem essa popularidade. Também 
há aposentados aprovando Vossa Excelência, mas, 
agora, Vossa Excelência, na Câmara dos Deputados, 
está mandando seus aliados os maltratarem. Esse 
projeto – deixe-me ver se há algum Senador aqui – 
está na Câmara há mais de oito meses. Há mais de 
oito meses, está na Câmara o projeto do aumento do 
salário dos aposentados, e não o votam porque o PT 
não deixa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Continua em discussão. (Pausa.) 

Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 
encerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos temos do parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. ELIZEU AGUIAR (PTB – PI. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria de aproveitar 
o momento para chamar todos os novos Deputados, 
os 42 Deputados que chegaram este ano na Casa, a 
virem aqui. É importante que S. Exªs compareçam ao 
plenário. Faço essa convocação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Elizeu Aguiar.

Item 4:

PROJETO DE LEI Nº 67, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 67, de 2009, do Congresso 
Nacional, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor das 
Justiças Eleitoral e do Trabalho e diversos ór-
gãos do Poder Executivo, crédito suplementar 
no valor global de R$38.168.091,00 (trinta e 
oito milhões, cento e sessenta e oito mil, no-
venta e um reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Ao Projeto de Lei não foram apresentadas emendas.
Está dependendo de parecer a ser proferido em 

plenário.
Concedo a palavra ao nobre Deputado Vital do 

Rego, para proferir o parecer.

PARECER Nº 83, DE 2009 – CN

O SR. VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB – PB. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Marco Maia, esse Projeto tem o sentido 
de minorar posições angustiantes da Justiça, princi-
palmente da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho. 
Esse crédito de aproximadamente R$38 milhões visa 
a suprir o reforço nas dotações orçamentárias para 
o auxílio alimentação e para o auxílio transporte dos 
servidores e empregados que, desde agosto de 2009, 
estão sem receber essas dotações.

Por isso, não havendo emendas a tratar, somos 
pela aprovação in totum da matéria, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Vital do Rêgo.

O Parecer nº 83, de 2009 – CN, portanto, concluiu 
pela aprovação do Projeto.

Em discussão o projeto.
Concedo a palavra ao nobre Deputado José Car-

los Aleluia.
Repito: trata-se do Parecer nº 83, de 2009, que 

concluiu pela aprovação do Projeto.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
aproveitar a oportunidade para, mais uma vez, falar às 
pessoas que estão em casa assistindo a esta sessão do 
Congresso Nacional. Este é o momento em que a Câ-
mara e o Senado fazem uma reunião conjunta. Como 
os senhores devem ter observado, o Presidente Marco 
Maia faz a votação, primeiro, na Câmara e, depois, faz a 
votação no Senado. Quem preside o Congresso Nacio-
nal, normalmente, é o Presidente do Senado, o Senador 
Sarney. Mas o Senador Sarney confia muito no Deputado 
Marco Maia, que é o Vice-Presidente da Câmara e que, por 
isso, acumula o papel de Vice-Presidente da Congresso 
Nacional e conduz a sessão com muita correção, como 
todo mundo está observando. O que estamos fazendo 
aqui é alterar o Orçamento da União, ou seja, dizer como 
o dinheiro deve ser gasto.

O Presidente da República manda uma mensa-
gem, dizendo onde deve ser colocado o dinheiro. Como 
os senhores podem ter observado, sobretudo os aposen-
tados, há dinheiro para tudo, só não há dinheiro para os 
aposentados. Os Senadores não vêm muito à sessão do 
Congresso, mas, evidentemente, concordam com o que 
está sendo decidido aqui. Hoje, os Senadores estão numa 
posição muito confortável, porque aprovaram um projeto 
de um Deputado do PT e foram enganados, é claro. Os 
Senadores aprovaram, Deputado Themístocles, no Sena-
do, por unanimidade, o aumento do aposentado. Aquela 
é a Casa de bondade, e esta é a Casa de terror. Não vou 
participar de tortura a aposentados! Não vou fazer isso! 
Não participo de tortura! As sessões da Câmara estão 
virando sessões de tortura aos aposentados.

Na semana retrasada, este plenário ficou cheio 
de aposentados, e temi até pela saúde deles, porque 
eles foram desrespeitados pela base do Governo, foram 
desconsiderados. O Presidente Michel Temer, tenho de 
reconhecer, embora seja da base do Governo, colocou 
o assunto na pauta; deveria colocá-lo de novo na pauta 
na semana que vem. Portanto, S. Exª está bem, mas 
não está tão bem assim na fita. Mas S. Exª está bem e, 
agora, está querendo dar prioridade ao petróleo.

Há dinheiro para tudo, só não há dinheiro para 
o aposentado. Aqui mesmo, neste projeto, está se co-
locando dinheiro para os Tribunais. Tribunal Eleitoral? 
Há dinheiro para o Tribunal Eleitoral. Tribunal de Justi-

ça? Há dinheiro para o Tribunal de Justiça. Só não há 
dinheiro para o aposentado.

Vou gastar minha voz, Deputado Themístocles. Aqui, 
V. Exª está tendo a paciência de me ouvir e de ouvir os 
outros. As taquígrafas já estão olhando: “O senhor está 
repetindo muito”. Vou continuar repetindo. As senhoras 
não se esqueçam de colocar nas notas taquigráficas a 
seguinte frase: “No Governo do PT, há dinheiro para tudo, 
só não há dinheiro para o aposentado”. Para a saúde, 
também não há dinheiro, não. Acabei de contar a história, 
e quem me relatou a história foi o Vereador Bertolino, da 
cidade de Valença, do nosso amigo comum, conterrâneo 
de Valença. Aliás, o Deputado Sérgio Carneiro é votado 
em Valença. Deputado, o Governo do PT, do Governador 
Jaques Wagner, está atendendo o cidadão de Valença 
no corredor do Hospital Roberto Santos.

Na Bahia, as coisas não estão bem. Aliás, na mi-
nha próxima fala, vou trazer para aqui a polícia política 
da Bahia. O PMDB da Bahia está sendo objeto de uma 
grande investigação, e não sei se o Deputado Sérgio 
Carneiro sabe disso. Fizeram uma devassa na vida dos 
aliados do Deputado Geddel. Grampearam Deus e o mun-
do! Chegaram até ao absurdo de colocar na gravação a 
expressão “o gordo”. Há uma nota da polícia política do 
Governador Wagner, que diz o seguinte: “O gordo deve 
ser o irmão do Deputado Geddel”. Como pode? Que 
absurdo! Espero que não seja, mas é um absurdo que 
a polícia tenha escrito “o gordo da gravação deve ser o 
irmão do Deputado Geddel”. Quer dizer, acusaram o in-
divíduo só por que é gordo. Graças a Deus, sou magro, 
como também V. Exª, Deputado Sérgio Carneiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Portanto, na próxima fala, vou falar da questão 

de que há dinheiro para tudo, só não há dinheiro para 
o aposentado. E vou falar também dessa devassa no 
PMDB da Bahia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado, Deputado José Carlos Aleluia.

Continua em discussão. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, declaro 

encerrada a discussão.
Passamos à votação.
Em votação o Projeto, nos termos do parecer, 

na Câmara.
As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04641 



04642  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04643 



04644  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04645 



04646  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04647 



04648  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04649 



04650  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04651 



04652  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04653 



04654  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04655 



04656  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04657 



04658  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04659 



04660  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04661 



04662  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04663 



04664  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04665 



04666  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04667 



04668  Quinta-feira  26  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2009



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04669 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item 5:

PROJETO DE LEI Nº 79, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 79, de 2009, do Congresso Nacio-
nal, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvi-
mento Agrário, crédito suplementar no valor 
global de R$482.710.706,00 (quatrocentos 
e oitenta e dois milhões, setecentos e dez 
mil, setecentos e seis reais), para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente.

Ao Projeto de Lei, foram apresentadas 27 emen-
das, dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Gonzaga 
Patriota, para proferir parecer.

PARECER Nº 84, DE 2009 – CN

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PSB – PE. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Congressistas, o parecer é relativo 
ao Projeto de Lei nº 79. Sua Excelência o Senhor Pre-
sidente da República, com fulcro no art. 61 da Consti-
tuição Federal, submete à deliberação do Congresso 
Nacional, por meio da Mensagem nº 162, de 2009, nos 
termos da Exposição de Motivos nº 269, de 2009, de 
8 de outubro, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que acompanha a proposição, a 
abertura desse crédito suplementar, que tem por ob-
jetivo reforçar os programas de trabalho do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), de 
acordo com a seguinte demonstração: os recursos 
necessários à abertura desse crédito são provenien-
tes da anulação parcial de dotações orçamentárias do 
órgão – são 74 mil operações oficiais de crédito no va-
lor de R$470 milhões – e da programação de trabalho 
do MDA, de R$12 milhões. Além disso, são utilizados 
R$710.706,00 do superávit financeiro apurado no ba-
lanço patrimonial da União do exercício de 2008.

Em 11 de novembro de 2009, com fulcro no que 
dispõe o § 5º do art. 166 da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à deliberação do Congresso Nacional, por meio 
da Mensagem nº 185, de 2009 (nº 917, de 2009), 
proposta de modificação do Projeto de Lei nº 79, de 
2009, de acordo com a Exposição de Motivos nº 296, 
de 2009, de 22 de outubro, que acompanha a referida 
mensagem. A modificação decorre da necessidade 

de ampliação de R$300 milhões na suplementação 
da Ação nº 2.130 – “Formação de Estoques Públi-
cos – PGPM” e do cancelamento, no mesmo valor, da 
Ação nº 0300 – “Garantia e Sustentação de Preços na 
Comercialização de Produtos Agropecuários” (Lei nº 
8.427, de 1992), no âmbito do MAPA e das Operações 
Oficiais de Crédito do Orçamento da União, respecti-
vamente, passando a operação oficial de crédito para 
R$782.710.706,00.

O Projeto recebeu 27 emendas. Todas propõem 
acréscimo a subtítulos relacionados com as Ações:

8611: apoio a pequeno e médio produtor agrope-
cuário;

7H17: apoio a projetos de desenvolvimento do setor 
agropecuário;

8991: apoio a projetos de infraestrutura e serviços em 
territórios rurais;

4260: fomento à assistência técnica e extensão rural 
para a agricultura familiar.

Voto do Relator, Sr. Presidente:
Em primeiro lugar, observamos que, dos substitu-

tivos suplementares ao Projeto de Lei, apenas o relativo 
à formação dos estoques públicos apresenta sinais de 
esgotamento nos créditos autorizados para o corrente 
exercício financeiro. Cerca de 85% já se encontravam 
empenhados até o dia 20 de outubro de 2009. Nas de-
mais rubricas, a execução orçamentária é baixíssima. 
Ou seja, os valores autorizados no início do exercício 
ainda permanecem praticamente sem movimentação 
até a data acima referida. Essas observações seriam, 
devidamente, uma indicação de não necessidade de 
créditos suplementares. Entretanto, os relatórios de 
execução orçamentária, quando cotejados com as fi-
nalidades da suplementação ressaltadas na referida 
exposição de motivos, mostram que os créditos adi-
cionais são realmente necessários.

Ação 2B01: remuneração ao agente financeiro 
pela operacionalização do Fundo de Terras Nacional 
conta com, apenas, R$500 mil em créditos disponí-
veis.

Ação 8991: apoio a projetos de infraestrutura e 
serviços em territórios rurais (nacional) teve, no exer-
cício de 2008, mais de R$73 milhões de créditos liqui-
dados, quantia essa superior ao valor autorizado para 
o corrente exercício. 

O valor da suplementação proposta para a ação 
7H17: apoio a projetos de desenvolvimento do setor 
agropecuário nacional corresponde a apenas 7% dos 
créditos autorizados e pode ser considerado irrelevante 
aos objetivos dessas ações.

Rejeitamos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, 
outrossim, as emendas apresentadas por considerar-
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mos que os segmentos apresentados nas exposições 
de motivos que acompanham o presente projeto de 
crédito e sua proposta de modificação justificam as 
suplementações apresentadas na proposta original.

Assim, diante do exposto, votamos pela apro-
vação do Projeto de Lei nº 79, de 2009, na forma do 
Substitutivo que apresentamos.

Substitutivo que abre crédito ao Orçamento Fis-
cal da União.

Ficam abertos no Orçamento Fiscal da União os 
recursos necessários à abertura de crédito que trata 
o art. 1º.

I – Superávit financeiro de recursos ordinários no 
Balanço Patrimonial no valor de R$782.000.000,00.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer, na íntegra:
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O SR. ZONTA (PP – SC. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, uma solicitação.

Que se vote o projeto para disponibilizar a pala-
vra aos que estão inscritos, senão nós vamos ter um 
problema de tempo. Aí, vamos ter um prejuízo violento 
à nossa agricultura, na execução da política de preço 
mínimo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Como ele apresentou um substitutivo, aqui nós preci-
samos votar o substitutivo, e não o projeto.

Então, em discussão o projeto.
O Parecer nº 84, de 2009, do Congresso Nacional, 

concluiu pela aprovação do projeto com apresentação 
do substitutivo, nos termos do substitutivo.

Em discussão o projeto.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Sr. Presidente, substitutivo?
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

É, substitutivo. 
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Só para 

esclarecer, Sr. Presidente. A única coisa que o subs-
titutivo faz é acrescentar R$300 milhões a mais para 
o preço mínimo.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Tirou de onde?

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Da ques-
tão do café. Foi retirado o que não foi utilizado. Foram 
retirados, então, R$300 milhões para serem utilizados 
no preço mínimo.

Essa é a única alteração: é acrescentando – de 
R$400 milhões para R$700 milhões.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Eu só quero saber de onde veio o dinheiro.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Do 
Funcafé.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– E o resto?

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – O res-
to já estava lá.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Mas de onde?

O SR. GONZAGA PATRIOTA – Na suplementa-
ção de Ação 2130, Deputado Aleluia.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Entendido?

Então, para discutir a matéria, tem a palavra o 
Deputado José Carlos Aleluia. Aliás, antes do Deputa-
do José Carlos Aleluia... Pode ser? Porque o Deputado 
Carlos Melles havia pedido também a palavra e tinha 

informado que iria falar na sua frente, Deputado José 
Carlos Aleluia. (Pausa.)

Com a palavra, então, o Deputado Carlos Melles.
O SR. CARLOS MELLES (DEM – MG. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Congressistas, talvez seja prudente eu fazer 
uso antes do grande Deputado José Carlos Aleluia 
para justificar esses créditos ou esse voto do R$780 
milhões, para que não se tenha nenhum equívoco. 
Primeiro, pela sua finalidade. É extremamente impor-
tante porque é para preço mínimo de garantias, para 
cumprir políticas de Governo – do café do milho e do 
arroz, produtos que vêm gerando emprego, prejuízo 
aos produtores, e a política do Governo, agora, vem 
clareando esse pecado que havia no processo agrí-
cola. Segundo que, desse valor de R$780 milhões, 
R$400 milhões são do Funcafé, dinheiro que não é 
do Tesouro; é do Fundo de Defesa da Economia Ca-
feeira, e essa complementação dos R$380 milhões 
é do superávit.

Dessa forma, tanto quanto o nosso projeto an-
terior, o 52, que foi defendido e aprovado aqui, é 
fundamental para que o País possa minimamente 
cumprir uma política agrícola decente e justa com 
os produtores, e em muito especial o café, que vem 
ao longo de mais de seis anos, tendo os prejuízos e 
alimentando emprego e renda para o País, não para 
o produtor.

Esse é o meu voto.
Agradeço às Srªs e aos Srs. Congressistas.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 

– Concedemos a palavra ao Deputado José Carlos 
Aleluia.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
obrigado pela sua generosidade. Foi bom o Deputado 
Carlos Melles ter falado antes de mim. O Deputado 
Carlos Melles, se não é o maior especialista do Con-
gresso na área do café, é o maior especialista que eu 
conheço. Deve haver outros, mas é o que eu conheço. 
Ele faz o trabalho dele com muita correção; defende 
a lavoura do café. Mas o Deputado Carlos Melles é 
do Democratas de Minas Gerais e também defende 
a correção do salário dos aposentados. De modo que 
quero parabenizar o Deputado Carlos Melles dupla-
mente, pois ele está na luta do café, mas está também 
na luta dos aposentados. 

Eu vou votar a favor do projeto do café, mas 
tenho de fazer um registro. Estava conversando há 
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pouco com o Deputado Zonta, que tem lutado muito 
pela questão dos aposentados. O problema na admi-
nistração de dinheiro, seja numa família, seja numa 
empresa, seja numa prefeitura, seja na Câmara de 
Vereadores, seja num país, como é o Brasil, é ques-
tão de política pública: você escolhe onde vai gastar 
o dinheiro. Quando recebe o salário, quem recebe 
muito pouco não pode escolher; tem de ir direto para 
a sobrevivência. É o caso dos aposentados, que vão 
direto comprar os gêneros de primeira necessidade: 
comprar a alimentação – às vezes sobra dinheiro para 
o remédio e às vezes não sobra –, pagar a moradia... 
E sobra muito pouco para as outras coisas. Até para a 
cultura – a Senadora Ideli Salvatti passou aqui nesse 
instante –, nós aprovamos – e nessa reunião de Sena-
dores também vou falar – aqui o projeto do Governo. 
Mandou criar o vale-cultura e esqueceu os aposen-
tados. Só para empresas grandes, as empresas de 
automóveis, essas grandes empresas... As empresas 
de lucro presumido, que são a maioria, ele não apro-
vou, e nós perdemos a votação. Mas nós ganhamos a 
votação para criar o vale-cultura para o aposentado: 
R$30,00 por mês. Fiquei surpreso e decepcionado 
hoje. A Senadora Ideli Salvatti fez um relatório contra 
a decisão da Câmara. Ela vai ser derrotada no plená-
rio do Senado. O Senador Flexa Ribeiro é o Relator. 
Liguei para ele hoje, ainda não falei com ele, mas te-
nho a impressão de que ele vai dar parecer favorável 
ao vale-cultura do aposentado. 

Mas isso não impede que eu continue dizendo: 
tem dinheiro para tudo, tem dinheiro para bacana, tem 
dinheiro para os bacanas, tem dinheiro para quem ga-
nha R$20 mil, e este Governo não economizou em sa-

lário de quem ganha muito, R$20 mil, R$25 mil, R$30 
mil por mês, agora o aposentado...

O Deputado Themístocles me contava ali no co-
chicho – é o meu representante hoje dos aposentados 
aqui – que ele é aposentado. O Deputado Themísto-
cles contribuiu como advogado. Começou contribuindo 
com 20 salários mínimos, depois baixou para dez, há 
uns 20 anos baixou para dez. Sabe quanto ele ganha 
hoje? Não ganha três salários, não é, Deputado The-
místocles? Não ganha três salários. É esta a política 
do PT: a pessoa se aposenta com dez salários, está 
ganhando menos de três. Isso é uma perversidade, 
isso é velhacaria. Não é velhice não, é velhacaria. É 
desonestidade com o aposentado.

Esta sessão deveria ser inteiramente dedicada 
a discutir a questão do aposentado, e eu vou subir à 
tribuna em todos os projetos que forem votados, para 
dizer: tem dinheiro para bacana, tem dinheiro para 
tudo, só não tem para o aposentado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado, Deputado José Carlos Aleluia.

Então, está encerrada a discussão.
Em votação o substitutivo, nos termos do pare-

cer, na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Votação do substitutivo, nos termos do parecer,no 

Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – An-
tes de continuar a votação, queria comunicar às Srªs e 
aos Srs. Deputados que, em acordo com o Presidente 
Michel Temer, em razão da realização da sessão do 
Congresso Nacional neste momento, a sessão ordiná-
ria da Câmara dos Deputados está cancelada e con-
vocada sessão extraordinária para hoje, quarta-feira, 
25 de novembro, após o final desta sessão conjunta 
do Congresso Nacional, com a pauta prevista para a 
sessão ordinária.

Então, está cancelada a sessão ordinária que 
estava prevista para hoje.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item 6: 

PROJETO DE LEI Nº 80, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 80, de 2009, do Congresso Nacio-
nal, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Educação, da 

Cultura e do Esporte, crédito especial no 
valor global de R$82.397.711,00 (oitenta e 
dois milhões, trezentos e noventa e sete mil, 
setecentos e onze reais), para os fins que 
especifica e dá outras providências.

Ao projeto de lei foram apresentadas noventa 
emendas, dependendo de parecer a ser proferido em 
plenário.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Gilmar 
Machado para proferir o parecer.

PARECER Nº 85, DE 2009 – CN

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
nosso parecer é favorável, de acordo com o que foi 
apresentado no texto original. Portanto, pela rejeição 
das emendas.

Este é o nosso relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O Parecer de nº 85, proferido pelo Deputado 
Gilmar Machado, concluiu pela aprovação do projeto, 
pela inadmissibilidade das Emendas de nºs 1 a 6, 26, 
39, 57, 69, 73, 87, 89 e 90 e pela rejeição das demais 
emendas apresentadas.

Em discussão o projeto.
Passo a palavra ao nobre Deputado José Carlos 

Aleluia para discutir a matéria. (Pausa.)
O Deputado José Carlos Aleluia não quer falar. 

Então, vou encerrar a discussão.
Esta Presidência, hoje, está democrática, Depu-

tado José Carlos Aleluia.
V. Exª tem a palavra.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – V. Exª não está 
democrata, V. Exª é democrata. Só não é do Democra-
tas. Mas é democrata.

Sr. Presidente, eu não vou votar a favor deste pro-
jeto, porque tem adoçante nele. Não sei se lembram a 
palavra “adoçante”. Adoçante é uma forma de agradar 
os membros da Comissão de Orçamento. Fizeram uma 
mercadoria, botaram verba para tudo. Imaginem o Con-
gresso, eu não vou pedir verificação porque não tenho 

poderes para isso, individualmente não tenho; senão 
pediria. Pediria, se estivesse na Liderança pediria, por-
que tem dinheiro para festa. Ora, não tem dinheiro para 
aposentado e tem dinheiro para festa? Vamos aprovei-
tar e aprovar dinheiro para festa? Tem dinheiro para 
tudo: projetos especiais para Municípios... Como é que 
se pode botar dinheiro para um Município num crédito 
complementar no meio do Orçamento? Isso é irritante! 
É irritante! Eu estava falando calmo, mas agora estou 
irritado. Eu quero dizer ao meu Líder que eu divirjo dele 
por votar isto. Isto é uma afronta aos Deputados que 
não são da Comissão de Orçamento. É uma agressão, 
é uma agressão votar projeto para agradar quem está 
na Comissão para poder ajudar a aprovar. Isso é uma 
ofensa aos Deputados, é uma ofensa aos Senadores. 
E não posso concordar com isso. A Resolução nº 1 
não estabelece isso, Sr. Presidente. Peço a V. Exª que 
tire, de ofício, este projeto, porque ele atenta contra a 
transparência. Nós estamos fazendo uma reunião do 
Congresso Nacional e não pode ser aprovar emenda 
de Município; os Deputados já têm verba para isso, 
cada um. Eu que fui o Relator da Resolução nº 1, es-
tabeleci que cada Deputado tinha, no começo, R$6 
mil. E agora cada Deputado tem R$12 milhões para 
fazer emenda de Município. Não pode o Congresso 
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Nacional se reunir aqui para aprovar emenda de Mu-
nicípio. Isso é irritante! Isso é uma agressão ao meu 
mandato! Isso é motivo para se fazer uma investigação. 
Vou pedir uma investigação sobre isso. Está errado, é 
absurdo, não é possível que nós estejamos reunidos 
para aprovar isso. Peço ao Líder do PSDB que leia isto. 
Porque quem não pedir verificação está assumindo a 
corresponsabilidade por este projeto. 

Vamos tirá-lo de pauta. Vamos tirá-lo de pau-
ta. Nós não podemos aprovar essa coisa. Isto é uma 
coisa. Quem vai para a Comissão de Orçamento vai 
representando os companheiros, não vai represen-
tando a si. A Resolução nº 1, inclusive, estabelece 
rodízio para isto. 

Enquanto não há dinheiro para o aposentado, está 
se aprovando dinheiro para festa. Festa! Festa! Dinhei-
ro para obra municipal pequena. Isso é para agradar a 
Comissão e a Comissão aprovar tudo que o Governo 
queira. Eu vou para dentro da Comissão. Eu não vou 
aceitar isso. Vou gritar aqui. Vou gastar a minha voz. 
Vou me irritar. Vou exercer o meu mandato. Vou repre-
sentar o povo da Bahia, não vou aceitar que se viole, 
que se violente o Orçamento como se violentou.

Depois vão ter que investigar o que está aconte-
cendo. Deputado usando o poder de ser da Comissão 
de Orçamento para angariar votos e tomar dos outros. 
Isso é inaceitável! Isso é uma agressão ao mandato dos 
que não são membros, Deputado Gilmar Machado. Eu 
sei que V. Exª não tem culpa. V. Exª tem que ceder como 
representante do Governo, mas isso cai mal também 
para o Governo. O Governo não pode ceder a isso. Foi 
por isso que deu problema no passado aqui. O Gover-
no vai cedendo, cedendo e acontece isso. Esse projeto 
atenta contra a transparência das coisas na Comissão 
de Orçamento e no Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
Relator quer fazer uso da palavra?

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só 
para esclarecimentos.

O Relator não aceitou nenhuma emenda, De-
putado José Carlos Aleluia. Isso aqui não foi votado 
na Comissão, porque venceu o prazo e ele veio direto 
para o plenário.

Segunda questão, Deputado José Carlos Aleluia, 
aqui está muito claro. Isso já veio do Poder Executivo, 
do Ministério do Esporte para atender... Isso porque 
tem parlamentar que apresenta, às vezes, uma emen-
da de R$300 mil de um parlamentar e que consta do 
Orçamento e ela não poderia ser executada. Então o 
Ministério pediu uma transformação. Isso é do Minis-
tério. Não é de nenhum parlamentar individualmente. 
Então isso aqui acontece não só nesse caso, mas em 

vários casos. Então está aqui: promoção de eventos 
esportivos nacionais de alto rendimento. Tirou-se da 
emenda desse parlamentar e passou por esse proces-
so. Então não tem festa, não tem nada fora daquilo que 
consta do Orçamento. 

Então, estamos muito tranquilos, porque isso 
faz parte do esporte de alto rendimento no Brasil. 
Não há coisa alguma aqui fora da normalidade ou da 
realidade.

Deputado José Carlos Aleluia, cuidado com algu-
mas informações que os assessores lhe passam! Infe-
lizmente, alguns assessores, precipitadamente, deram 
informação equivocada a V. Exª, o que, obviamente, fez 
com que V. Exª cometesse um equívoco aqui, dizendo 
que houve festa ou que estamos acolhendo alguma 
emenda. Não há emenda. Isto é da parte orçamentá-
ria, veio do próprio Ministério do Esporte. Ela faz parte 
da parte orçamentária. Apenas se faz uma adaptação 
da emenda de um parlamentar, como já fizemos aqui 
em outros casos, como vamos fazer aqui na semana 
que vem, no caso do Tocantins e de outros Estados, 
como sempre ocorreu.

Então, eu queria deixar todos tranquilos, para 
podermos votar esse projeto.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Sr. Presidente, está cancelando emenda no Município 
de Gandu, que represento. Por que está cancelando 
emenda de Gandu? Represento Gandu, na Bahia. Está 
tirando dinheiro do Município de Gandu com a autori-
zação de quem? Foi a Prefeita que pediu isso?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Se V. Exª permite, Deputado José Carlos Aleluia, há 
outros oradores inscritos para discutir a matéria, entre 
eles o Deputado Claudio Cajado, que já está na pos-
se da palavra.

Tem a palavra o Deputado Claudio Cajado.
O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM – BA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
espero que os colegas, inclusive do Partido, possam 
estudar os assuntos que chegam a plenário, para não 
falarem bobagem. Como membro dos Democratas e 
coordenador na Comissão de Orçamento, não aceito 
que um companheiro faça jogo de palavra, colocando 
todos no mesmo ralo! Falo por mim, não falo pelos 
demais membros, mas tenho certeza de que todos 
estão indignados.

Essa emenda, se é que é emenda... Não houve 
emenda, Sr. Deputado Aleluia! Houve um projeto vindo 
do próprio Poder Executivo, que não foi emendado. V. 
Exª deveria apresentar uma emenda ao projeto de lei 
para poder discutir esse assunto paroquial neste plená-
rio da Câmara dos Deputados, do Congresso Nacional. 
V. Exª teve oportunidade de apresentar uma emenda, 
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repondo a emenda individual que veio do Executivo. Se 
V. Exª não o fez, perdeu o prazo, mas não venha aqui 
macular a imagem de quem quer que seja! Não aceito 
suas palavras, eu as repudio publicamente! V. Exª não 
foi leal com seu companheiro, nem com nenhum de nós 
neste plenário! Não houve emenda alguma, para que 
se pudesse dizer que esse projeto não pudesse ser 
aprovado! Quem o pautou fui eu, junto com os demais 
Líderes da Oposição, Deputado Narcio Rodrigues e 
Deputado Humberto Souto. Não aceito de V. Exª, nem 
de ninguém, que assaque contra minha honra! V. Exª 
deve se retratar, porque senão, a partir de agora, não 
dirigirei mais a palavra a V. Exª!

Muito obrigado.
O encaminhamento que faço é pela aprovação 

do Projeto.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Sr. Presidente, fui citado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 

Deputado Otavio Leite tem a palavra para...
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 

Fui citado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Tem a palavra o Deputado José Carlos Aleluia.
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, não vou alimentar 
polêmica. Quero apenas dizer que não me vou retratar. 
Não fiz referência ao Deputado Claudio Cajado. Se o 
Deputado se sentiu ofendido, esse é problema dele. 
Fiz referência ao projeto. Represento o Município de 
Gandu, na Bahia, e não aceito a forma como estão 
acontecendo as coisas na Comissão de Orçamento. 
Não é um protesto contra o Deputado Cajado, é um 
protesto contra a forma como a Comissão de Orça-
mento está tratando os Deputados que não são seus 
membros. Mantenho tudo o que disse.

O SR. CLAUDIO CAJADO (DEM – BA) – Sr. 
Presidente, exijo que o Deputado Aleluia diga o nome 
do Deputado que coloca sob suspeição na Comissão 
de Orçamento.

V. Exª, Deputado Aleluia, não pode colocar todos 
no mesmo nível. Se V. Exª não me acusou, diga quem 
acusou, porque não quero carapuça, mas não aceito 
denúncias aleatórias. Não as aceito!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Claudio Cajado e Deputado José Carlos 
Aleluia, não vamos permitir, aqui, que haja bate-boca 
no plenário sobre esse tema, desrespeitando as ins-
crições dos Srs. Parlamentares.

Está inscrito aqui o Deputado Otavio Leite, que 
tem a palavra.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Deputados, eu gostaria de trazer alguns elementos so-
bre essa matéria que me parecem importantes e que 
devem ser examinados e refletidos por todos nós.

Eu pediria a atenção dos colegas.
Esta sessão se presta a examinar seis matérias, 

entre as 57 matérias que estão pendentes de aprecia-
ção, que são créditos que perfazem o total de R$34 
bilhões. Estamos no limiar da conclusão do exercício 
fiscal, e tudo indica que, sendo aprovadas essas ma-
térias, o Governo terá, no próximo ano, a dotação de 
R$34 bilhões livre de amarras.

Há créditos que se justificam por que atendem 
a demandas emergenciais, e nós, com a responsabi-
lidade de examinar a matéria independentemente de 
sermos oposição, avaliaremos quais merecem ou não 
ser tratadas no plenário com urgência.

Lembro que existem 57 matérias, e foram coloca-
das apenas seis matérias. Quanto a essa matéria em 
especial, fiz questão de me inscrever para, em primei-
ro lugar, trazer ao conhecimento uma preocupação e 
compartilhá-la com os colegas, já que me parece muito 
relevante, independentemente desse aspecto que foi 
suscitado em relação à eventual emenda, que acho 
que já foi absolutamente esclarecido. Não há emenda 
oblíqua ou jogada por uma mecânica qualquer para 
tentar ludibriar Deputados ou colocar algum tipo de 
jabuti ou coisa diferente na matéria.

Esses R$300 mil já foram esclarecidos pelo De-
putado Gilmar Mendes, que exerce a Liderança do 
Governo na Casa. O relevante nessa matéria é, sim, 
a dotação prevista de R$29 milhões para implantação 
e controle de acesso e monitoramento nos estádios 
de futebol, que não se cinge tão-somente aos R$29 
milhões. Há uma previsão de também se incorporar 
ao PPA outros R$51 milhões para 2010, que também 
haverão de ser gastos com essa finalidade.

Não faz muito tempo, a imprensa noticiou um 
programa do Ministério dos Esportes que pretende 
implantar a carteirinha do torcedor ou algo similar para 
tentar conter a violência. Ora, evidentemente, todos 
somos a favor de iniciativas que contenham a violên-
cia nos estádios, mas a disciplina sobre a proposta em 
si não foi sequer sugerida. Aqui, está por se tratar de 
uma proposta de autorização de gasto, sem se saber 
concretamente onde eles serão gastos. Estarão apre-
sentados de forma muito subjetiva, muito genérica.

Com toda sinceridade, eminente Deputado Gilmar 
Machado, essa matéria fez parte de um acordo, sim, 
mas penso que há razões suficientes para ponderar 
a V. Exª que retiremos essa matéria da pauta, porque 
ela requer um exame melhor, requer que o Ministério 
dos Esportes esclareça melhor essa questão. Vão ser 
gastos R$80 milhões no Brasil para organizar as tor-
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cidas, para que cada um tenha uma carteira. Qual é a 
mecânica, qual é o modus faciendi concreto que isso 
pode ter como perspectiva de êxito? Sabemos que é 
uma questão complexa. Quem sabe possam ser gas-
tos esses R$80 milhões em equipamentos nos estádios 
para monitorá-los, etc! Mas o assunto da carteirinha de 
torcedor é um tema que já foi debatido e que, pelo que 
parece, não obteve a concordância e a anuência das 
torcidas como um todo. Faz-se necessário debatê-lo 
melhor.

Então, eu queria trazer essa ponderação, porque 
considero que essa dotação é muito elevada. Além dela, 
há uma previsão para o PPA, e não há esclarecimen-
tos. Pode até ser que venhamos a ser convencidos da 
utilidade, da urgência, da necessidade dessa matéria, 
mas, como ela está, aleatoriamente, de forma absolu-
tamente superficial, não acho adequado aprová-la.

Queremos, desde já, registrar nosso voto con-
trário, mas queremos fazer, sim, um apelo ao enten-
dimento, ao bom senso, à sensatez, para que possa-
mos, sim, ao longo desta semana, ouvir o Ministério 
dos Esportes e para que, quem sabe, votemos essa 
matéria depois, se esclarecidas as questões.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não, Deputado Otavio Leite.
Está inscrito o Deputado Silvio Torres. Depois, 

falará o Deputado Jilmar Tatto, e vamos à votação.
O SR. SILVIO TORRES (PSDB – SP. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Deputado 
Otavio Leite chamou a atenção para aquilo que é im-
portante nessa questão, nessa emenda. Não se trata 
das emendas, sejam elas acordadas ou não, que re-
presentam muito pouco, mas são R$29 milhões, prati-
camente em duas linhas, destinados a ações voltadas 
para controle de acesso de torcedores aos estádios. O 
que há por trás disso? Um cadastramento dos torcedo-
res brasileiros que queiram frequentar os estádios.

Diante da inoperância e da incapacidade das au-
toridades, sejam esportivas, sejam policiais, de evitar 
os problemas que vêm ocorrendo com os torcedores 
no Brasil – pessoas morrem ou saem feridas dos es-
tádios, e há o fato de que os torcedores estão fugin-
do dos estádios por absoluta falta de segurança –, o 
Governo resolveu inventar, e inventou, por meio do 
projeto de lei que remeteu para esta Casa, o Cadastro 
Nacional do Torcedor. Essa invenção foi tão esdrúxula 
que mereceu o repúdio geral da sociedade, dos meios 
de comunicação, do Congresso Nacional, a ponto de o 
Governo retirar do seu projeto a ideia de cadastrar os 
torcedores. E parecia que o assunto estava resolvido 
quando se incluiu, numa votação de suplementação, 

uma ação de gasto de R$30 milhões para esse fim e, 
mais do que isso, outros R$51 milhões para o ano que 
vem. É um verdadeiro absurdo! Não há acordo que 
possa sustentar uma decisão dessa natureza.

Quero falar tanto para os membros do meu Par-
tido quanto para os de outros partidos que não temos 
o direito de autorizar R$80 milhões para alguma coisa 
que não é sequer explicada como será feita e, o que 
é pior, para alguma coisa que já está, de antemão, re-
jeitada pela sociedade brasileira, especialmente por 
quem frequenta estádios de futebol. O absurdo, Sr. 
Presidente, dessa proposta é que qualquer torcedor 
que queira assistir ao jogo do seu time, mas que não 
tenha tido o cuidado ou a obrigação de se cadastrar 
em qualquer lugar – não sei onde o Governo pensa em 
cadastrar torcedores – não poderá ir ao estádio.

Se ele resolver, de uma hora para outra, assistir 
a um jogo de futebol, não poderá ir, porque esqueceu 
o cadastro ou porque não tem o cadastro. E, assim 
como ele, isso ocorrerá com sua família ou com um 
turista que venha de qualquer lugar. 

Então, é um projeto sem nenhum cabimento e 
que me parece que está sendo costurado através de 
um acordo. Eu não sei ainda qual será a decisão so-
bre ele. 

Eu quero pedir a meu Líder, ao Líder de nosso 
Partido, ao Líder da Oposição aqui nesta Casa, no 
Congresso Nacional, que não prospere essa votação; 
que faça o que for preciso, inclusive quebrar um acordo 
que não se justifica. Não há acordo que, eticamente, 
justifique ações que contrariem a normalidade, que 
contrariem a lógica e – pior – contrariem a vontade do 
povo brasileiro. 

Por isso, Deputado Otávio Leite, eu quero pedir, 
em nome de nosso Partido, o PSDB, e em meu nome, 
como alguém que acompanha as questões do esporte 
neste País, que não aceite a votação desse projeto. 
Poderemos fazer, como V. Exª propõe, um acordo para 
que haja uma discussão mais tarde, para que fique clara 
a intenção do Governo, porque isso não está claro. E, 
talvez, em uma futura votação, nós encaminharemos 
para alguma solução. Hoje, Deputado Otávio Leite, não 
há condições de sustentar esse tipo de acordo.

É isso, Sr. Presidente.
O SR. JILMAR TATTO (PT – SP) – Sr. Presi-

dente...
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Está encerrada a discussão.
Deputado Jilmar Tatto.
O SR. JILMAR TATTO (PT – SP) – Vamos votar, 

Sr. Presidente. O que está acontecendo aqui é um acor-
do. Vamos cumpri-lo. A Liderança do PT participou do 
acordo, vamos cumpri-lo e votar essa matéria.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que são 
favoráveis à matéria queiram permanecer sentados. 
(Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. JILMAR TATTO (PT – SP) – Sr. Presi-
dente, quero registrar o nosso voto contrário a essa 
matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, está registrado.

O SR. CLÁUDIO CAJADO (DEM – BA. Sem re-
visão do orador.) – Pela ordem, Sr. Presidente.

Eu vou pedir que o Líder Gilmar Machado, que 
foi Relator dessa matéria, apresente à Mesa, a V. Exª, 
e dê conhecimento ao Plenário que esse projeto foi de 
autoria do Executivo, através de ofício dos Parlamen-
tares que solicitaram, em suas emendas Individuais, 
a mudança incluída no texto do projeto original do Po-
der Executivo. Peço isso para que não paire dúvida 
de que tenha havido modificação aqui no Congresso 
Nacional e que isso poderia beneficiar ou beneficiaria, 
como ficou em tese, algum membro da Comissão de 
Orçamento ou alguém que fez a emenda, que nem 
emenda houve.

Portanto, eu exijo que V. Exª, Deputado Gilmar 
Machado, apresente à Mesa e dê conhecimento à Casa 
disso que eu acabei de relatar.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Senador Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem revi-
são do orador.) – Só quero deixar registrado que nós 
vamos entregar não só a V. Exª, mas a todos os Líde-
res aqui, porque isso é autorizado pelo Ministério do 
Planejamento, mas nenhum Ministério – do Esporte, 
da Cultura, como tem aqui – aceita modificação de ne-
nhum Parlamentar do Município para o outro ou de um 
programa para outro que não tenha o ofício do Parla-

mentar. Então nós vamos entregar a V. Exª os ofícios 
do Município da Bahia, do Município de São Paulo e 
do Distrito Federal que foram alterados por solicitação 
dos Parlamentares.

Então, com ofício dele dirigido ao Ministério, 
que foi ao Ministério do Planejamento e, portanto, 
entrou no crédito. Não teve alteração aqui na Casa, 
nenhuma emenda foi aceita. Tudo isso já veio, como 
é comum em todos os casos. Todas as emendas que 
o Ministério faz cancelamento é com autorização ex-
pressa do Parlamentar e é feita em cima de emendas 
individuais.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item 7:

PROJETO DE LEI Nº 51, DE 2009 – CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 51, de 2009 – CN, que abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
nistério da Defesa, crédito especial no valor 
de R$10.000.000, 00 (dez milhões de reais) 
para os fins que especifica e dá outras provi-
dências.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

Dependendo de parecer a ser proferido em ple-
nário, concedo a palavra ao nobre Deputado Gilmar 
Machado para proferir o parecer.

PARECER Nº 86, DE 2009 – CN

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para profe-
rir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
somos favoráveis ao texto original sem emendas.

É o seguinte o parecer, na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 

parecer ao Projeto de Lei nº 51, de 2009-CN, conclui 

pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.

Em votação o projeto nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.

As Srªs Deputadas e os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Antes de encerrar esta sessão do Congresso Nacio-
nal, quero avisar às Srªs e aos Srs. Parlamentares da 
Câmara dos Deputados que daremos início à sessão 
extraordinária da Câmara dos Deputados às 14 horas 
e 45 minutos.

Então, repetindo: teremos uma sessão extraor-
dinária da Câmara dos Deputados com a pauta que 
estava prevista para a sessão ordinária.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer-

rar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Está encerrada esta sessão do Congresso Nacional.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 28 

minutos.)



Novembro de 2009  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  26  04709 

PARECER Nº 52, DE 2009-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, sobre o Aviso nº 
37/2007-CN, que “Encaminha ao Congresso 
Nacional cópia do Acórdão nº 415, de 2007 
– TCU (Plenário), bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentaram relati-
vo a Levantamento de Auditoria realizado na 
Secretaria do Tesouro Nacional e em outros 
órgãos e entidades com o objetivo de apurar 
o montante e a composição da dívida pública 
federal, bem como o fluxo de incorporação de 
ativos e passivos no demonstrativo da dívida 
consolidada do Relatório de Gestão Fiscal, 
entre o segundo e terceiro quadrimestre de 
2005, (TC 018.988/2005-0)”.

Relator: Senador Sérgio Guerra

I – Relatório

I.1 – Introdução
Vem a esta Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização o Aviso nº 37/2007-CN (Aviso 
nº 330-Seses-TCU-Plenário, na origem), do Tribunal de 
Contas da União, que encaminha, para conhecimento, 
cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nº TC 
nº 018.988/2005-0, examinado pelo Plenário do TCU na 

Sessão Ordinária de 21-3-2007, bem como do Relatório 
e do Voto que fundamentaram a deliberação.

I.2 – Análise da Matéria
Cuidam os autos (Processo nº TC 018.988/2005-0) 

de autoria realizada na Secretaria do Tesouro Nacional e 
em outros órgãos e entidades com o objetivo de apurar o 
montante e a composição da dívida pública federal, bem 
como o fluxo de incorporação de ativos e passivos no de-
monstrativo da dívida consolidada do Relatório de Gestão 
Fiscal, entre o segundo e terceiro quadrimestre de 2005.

Os trabalhos de auditoria envolvem a realização 
de pesquisas no Ministério da Fazenda, da Educação, 
da Integração Nacional, do Trabalho e Emprego, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Previdência 
Social, do Banco do Nordeste do Brasil e do BNDES. 
Foram examinadas as documentações relacionadas ao 
assunto, tais como prestações de contas, relatórios de 
administração e balanços dos órgãos envolvidos e re-
latórios conjuntos sobre a dívida pública da Secretaria 
do Tesouro Nacional e Banco Central do Brasil.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas 
pelo Relator, acordam em:

“9.1. determinar ao Ministro da Fazenda 
que, a partir da publicação do presente Acór-
dão e, em atendimento ao inciso V, do art. 52 
e ao § 1º do art. 60 da Constituição Federal 
que estabelece rito de autorização de matéria 
de competência privativa do Senado Federal, 
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não assine contrato de remissão total ou parcial 
de crédito da União sem dispor de autorização 
específica do Senado Federal;

9.2 determinar ao Ministério da Integra-
ção Nacional que, em 60 dias a partir da publi-
cação do presente Acórdão, em atendimento 
aos arts. 87, 88 e 98 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1994, aos incisos I, III e § 3º do art. 
29, ao inciso III do art. 50 e ao art. 54, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2009, 
ao art. 11, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 
2001; à Instrução Normativa STN/MF nº 3, de 
23 de maio de 2001, e à Norma de Execução 
STN/MF nº 1, de 13 de junho de 2001, faça a 
correção dos registros dos Fundos de Finan-
ciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
no Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira, cotejando-os com os valores públicos no 
quadro demonstrativo da dívida líquido;

9.3. determinar ao Ministério da Educação 
que, em 60 dias a partir da publicação do pre-
sente Acórdão, em atendimento aos arts. 87, 88 
e 98 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1994, 
aos incisos I, III, § 3º do art. 29, ao inciso III do art. 
50 e ao art. 54, da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2009, ao art. 11, da Lei nº 11.180, 
de 6 de fevereiro de 2001, à Instrução Normativa 
STN/MF nº 3, de 23 de maio de 2001, e à Norma 
de Execução STN/MF nº 1, de 13 de junho de 
2001, faça a correção dos registros do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
– FIES, no Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira, cotejando-os com os valores publicados 
no quadro demonstrativo da dívida líquida;

9.4 determinar ao Ministério do Trabalho 
e Emprego que, em 60 dias a partir da publi-
cação do presente Acórdão, em atendimento 
aos arts. 87, 88 e 98 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1994, aos incisos I, III, § 3º do 
art. 29, ao inciso III do art. 50 e ao art. 54, da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2009, ao art. 11, da Lei nº 10.180, de 6 de fe-
vereiro de 2001, à Instrução Normativa STN/
MF nº 3, de 23 de maio de 2001, e à Norma 
de Execução STN/MF nº 1, de 13 de junho 
de 2001, faça as correções nos registros do 
Siafi, relativas aos ativos do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador, em cotejo com os valores 
do relatório de gestão fiscal e dos relatórios 
de administração que acompanham o balanço 
dos bancos operadores do FAT;

9.5. determinar à Secretaria do Tesouro 
Nacional/MF que, em 60 dias a partir da pu-
blicação do presente Acórdão.

9.5.1. em atendimento aos arts. 87, 88 e 
98 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

aos incisos I, III e § 3º do art. 29, ao inciso III 
do art. 50 e ao art. 54, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, ao art. 11, da 
Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, à 
Instrução Normativa STN/MF nº 3, de 23 de 
maio de 2001, e à Norma de Execução STN/
MF nº 1, de 13 de junho de 2001, faça a cor-
reção das diferenças apontadas no relatório 
e seus anexos para os passivos e ativos do 
quadro demonstrativo da dívida consolidada, 
cotejando-os com os registros do Sistema In-
tegrado de Administração Financeira;

9.5.2. em atendimento aos arts. 87, 88 e 98 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, aos in-
cisos I, III e § 3º do art. 29, ao inciso III do art. 50 
e ao art. 54, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, ao art. 11, da Lei nº 10.180, de 6 
de fevereiro de 2001, à Instrução Normativa STN/
MF nº 3, de 23 de maio de 2001, e à Norma de 
Execução STN/MF nº 1, de 13 de junho de 2001, 
registre o passivo referente à Lei nº 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, e o ativo relacionado à equa-
lização da dívida agrícola, decorrente da Lei nº 
9.138, de 29 de novembro de 1995 e Resolução 
Bacen nº 2.238 de 31 de janeiro de 2006;

9.5.3. em decorrência dos princípios con-
tábeis da prudência e da oportunidade nos 
termos da Resolução C FC nº 750/1993, e de 
recomendação  9.1.4.4.2.4, exarada no Acórdão 
1800/2003 – Plenário de “contabilizar provisões 
relativas a créditos de difícil recebimento”, faça 
provisão para créditos de liquidação duvidosa 
compatível com o valor dos ativos que administra 
e segregue a provisão por item do ativo;

9.6. determinar às setoriais contábeis das 
unidades responsáveis pela dívida contratual ex-
terna, constantes do Apêndice III ao processo, 
que façam a atualização dos valores em 60 dias 
a partir da publicação do presente Acórdão, em 
atendimento aos arts. 87, 88 e 98 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, aos incisos I, III e § 3º 
do art. 29, ao inciso III do art. 50 e no art. 54, da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
ao art. 11, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 
2001, à Instrução Normativa STN/MF nº 3, de 23 
de maio de 2001, e à Norma de Execução STN/
MF nº 1, de 13 de junho de 2001;

9.7. determinar ao INSS que, em 30 dias, 
proceda ao lançamento contábil da dívida com 
a rede bancária no Siafi, em atendimento aos 
arts. 87, 88 e 98 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, aos incisos I, III e § 3º do art. 
29, ao inciso III do art. 50 e ao art. 54, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
ao art. 11, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 
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2001, à Instrução Normativa STN/MF nº 3, de 
23 de maio de 2001, e à Norma de Execução 
STN/MF nº 1, de 13 de junho de 2001;

9.8. encaminhar o Acórdão, bem como o 
relatório e voto que o fundamentam, aos Minis-
térios da Fazenda, da Educação, da Integração 
Nacional, da Previdência Social e do Trabalho e 
Emprego, assim como à Secretaria do Tesouro 
Nacional e às demais setoriais de contabilidade 
envolvidas com o registro e controle dos passi-
vos e ativos do RGF, descritas no Apêndice IV 
do processo, para conhecimento das determina-
ções, e à Secretaria Federal de Controle Interno 
para acompanhamento do cumprimento das de-
terminações e respectivo envio de informações, 
no prazo de 90 dias a partir da publicação do 
Acórdão, ao Tribunal de Contas da União.

9.9. encaminhar o Acórdão, bem como o 
relatório e voto que o fundamental, à Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC 
da Câmara dos Deputados, à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle – CMA do Senado Federal e à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização – CMO, para conhecimento.”

II – Voto do Relator

As informações foram enviadas ao Congresso 
Nacional para conhecimento e não demandam, em 
princípio, nenhuma providência desta Casa.

Em face do exposto, concluo no sentido de propor 
que esta Comissão tome conhecimento da matéria e 
o processado seja enviado ao Arquivo.

Sala da Comissão, de  de 2009. – Senador Sérgio 
Guerra, Relator – Senador Almeida Lima, Presidente.

À página 04283, republique-se, por ilegibilidade no texto, a Retificação referente á Ata da 24ª Sessão Con-
junta, realizada em 21 de outubro de 2009:
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